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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3a

PESSOA-PB.

ç ADVOCACIA
DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av. Dom Pedro ll, 987, centro, João Pessoa/PB. Telefax: 83.3222.9726

.VARACÍVELDACOMARCADEJOÃO

PROCESSO N” 002802.03.2014.815.2001

PAULO JOSE FAGUNDES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do
CPF 048.539.198.80, RG.10.264.962-SSP/SP, WANICLEIDE LEITE FAGUNDES,

brasileira, casada,medica, portadora do CPF.414.699.924.34, RG.929.720-SSP/PB, Ambos
residentes e domiciliados na rua Antonio Carlos Araujo, 135, bairro Cabo Branco, nesta

capital, nos autos da ação que lhe é movida por, HIHVIBERTO SOARES DE OLIVEIRA,
vem, tempestivamente,peranteV. Exa., atravésseu procurador infrañrmado, com fulcro no
artigo 938 do Código de Processo Civil, apresentar sua

CONTESTAÇÃO

expondo e requerendo o seguinte:

DA SÍNTESE nos FATOS:

No inicio do ano de 2010, os réus deram inicio a construção de um anexo em sua

residencia para fins educacionais composto de estrutura de concreto armado, instalação
eletrica em baixa tensão e rede hidro-sanitaria para fins residencias e comerciais, fundos de
suaresidencia, cujo termino da obra se deu ano de 2013, no conforme documentoem anexo
(auto de infração lavrado pelo fiscal da PMJP, onde declara no local funciona o
empreendimentoAGUIAESPAÇODOCONHECIMENTO,CUJOOCNPJ UTILIZADOÉ
PPV. EMPREENDIIVIENTOS LTDA, CNPJ. 10730645/0001-33...)

Alegação da inicial.

Noticia na inicial que “os nunciadosencontram-seconstruindoumpredio nofundo
do quintal de suapropriedade, localizada no numero 135 « bairro cabo branco, para jfznsde
atividade institucional, entre elas a educacional e recreatvia com o aluguel do espaço para
eventos

"O nunciante, que e' o seu vizinho dosfundos, notou que a construção estaria muito
proxima ao seu muro retirando-lhe assim totalmente a privacidade e a .segurança. A
proxiznidade entre a obra e o muro e' extremamentepreocupante, pois um homemnormal
poderiafacilmente atraves dajanela colocadapular para o seuterreno"

1 \.
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Ocorrequenodia19defevereirode2015,oréufoicitado,sendosurpreendidocom#

a ação supra, visto que a obra já se encontra concluída há dois anos. Inclusive com
funcionamento de curso educacional devidamente inscrita no MF.

PRELIMINARMENTE

1) IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA AÇÃO COM A PERDA DO OBJETO DO
PROCESSO

A extinção do direito do autor se verifica quando o objeto da ação ou do pedido já
se encontra realizado, conforme ficou devidamente comprovado com a petição e docs. Fls
3.4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15.16.

A ação de nunciaçãode obra nova pode ser definida como a demandaque tem por
fim evitar o abuso do direito de construir, tutelando relações jurídicas de vizinhança,
condomínio ou administrativas, através da qual se pleiteia a paralisação de obra nova e a
restituição das coisas ao estado anterior. Tal ação Só é cabível quando se está diante de uma
obra nova. Só se considera obra nova, porém, aquela que altera o estado das coisas
anteriormente existente, importando fixar o tempo durante o qual ela e' considerada nova, e
este tempo se inicia no momento em que o domo da obra exterioriza por fatos sua intenção de
realiza-la e termina no momento em que a obra é concluída. Desta forma, uma vez concluída
a obra, não mais será adequada a utilização da referida ação por não ser esta a via adequada

para se pleitear o direito, faltando-lhe interesse-adequação.

Como se pode verificar através das fotografias em anexo, a construção do réu já se
encontra concluída e assim sendo, o feito deve ser extinto sem julgamento do mérito com
base no art. 267, VI por lhe faltar uma condição da ação que é o interesse de agir.

Não é outro o entendimento esposado pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, in
verbis:

NUNCIACAO DE OBRA NOVA OBRA CONCLUIDADESCABIMENTO DA

ACAO ART.934C.P.C.EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MERITO.

Processual Civil. Ação de nunciação de obra nova. Obra realizada. Art. 934 do
CPC. Inteligência. Concluída a obra, não mais cabe a ação de nunciação.
Recurso desprovido.( APELACAO CIVEL - Processo: 2001.001.14156 -
DECINLA TERCEIRA CAMARA CIVEL - Des. DES. NAMETALA

MACHADO JORGE - Julgado em 11/10/2001 ).

QUANTO AO PEDIDO LIÍMINAR.

INEPCLA DA INICIAL - FALTA DE REQUISITOS DO PEDIDO

PRELIMINAR DE EMBARGO

Não há que se prosperar a medida liminar requerida pelo Autor, pois a concessão da
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mesmaem caráterliminar, tem comobasea verossimilhançado direito alegadoe a ineficácia

da decisãofinal, ou ofunzusboni iuris epericulum in mora, na forma do art. 804do CPC.

O embargo liminar está previsto noart. 937 do CPC, submetendo-seaos requisitos da

cautelar, podendoo Juiz indeferi-lo se não estiver seguroda real oportunidadeda medida.

Com efeito, para o deferimentode embargoliminar em açãodenunciaçãode obra

nova, devem estar presentes os seus pressupostos.

Todavia, no casoem questão,a obra que sepretendeembargarfoi concluída, não

havendo prova de estar sendo esta executadafora dos parâmetroslegais, não abarcandoa

situaçãovertentea fumaçado bom direito.

Ademais, não resta comprovadonos autos, o periculum in mora, uma vez que o

próprio Autor relata a existenciade funcionamentode Luncurso educacional,ademaisnão ha

qualquerconstruçãoem andametotendoem vista que a partesuperiore terminoda obra
encontra-seembargadae paralizada pela PMJP. Não ha qualquer tipo de construçãoem
andamento.

Sendo assim, outra providência não há, a não ser o indeferimento ao pedido de

embargo preliminar.

DO DIREITO.

A falta do alegado prejuizo.

Processo: 2008035407-9 (Acórdão)
Relator: Luiz Fernando Boller

Origem: Criciúma
Orgão Julgador: QuartaCâmarade Direito Civil
Julgado em: 01/11/2012
Juiz Prolator: Gabriela Gorini Martignago Coral

Classe: ApelaçãoCivel

ApelaçãoCível n. 2008035407-9,de Criciúma

Relator: Des. Luiz Fernando Boller
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APELAÇÃOCÍVEL-SENTENÇAJUDICIALDEIMPROCEDÊNCIAEMAÇÃO\“i
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C. PRECEITO COMINATORIO -
DIREITO DE VIZINHANÇA- CONFLITORELATIVOA ALTURADOMURO

ERGUIDO ENTRE OS TERRENOS DOS LITIGANTES - TESE DE QUE OS
REUS/APELADOS TERIAM ELEVADO A RESPECTIVA PAREDE DIVISORIA

NUMA ALTURA EXCESSIVA, SEM QUALQUER PROVEITO PARA ELES, E
COM A PRECÍPUA FINALIDADE DE RETIRAR A VISÃO QUE A
REQUERENTE TINHA .DA PRAÇA CENTRAL DA CIDADE, ACABANDO POR
COMPROMETER, TAMBÉM, A ADEQUADA VENTILAÇÃO E A
ILUMINAÇÃO NATURAL DE SUA RESIDENCIA - CENÁRIO PROCESSUAL
DO QUAL NÃO SE CONSTATA ESTAR CARACTERIZADO O USO NOCIVO
DA PROPRIEDADE POR PARTE DOS DEMANDADOS - EXEGESE DOS ARTS.

1.277 E SEGUINTES DO CODIGO CIVIL - UTILIDADE _INERENTE A ESTE

TIPO DE CONSTRUÇÃO, COM VISTA A CONFERIR SEGURANÇA E
PRIVACIDADE AO IMOVEL CERCADO - ALTURA ACIMA DA MÉDIA PARA

A LOCALIDADE QUE, NA ESPÉCIE, PODE SER EXPLICADA PELO FATO DE
O PRÉDIO DA POSTULANTE ESTAR EM NÍVEL MAIS ELEVADO, SE
COMPARADO ÀQUELE DOS REQUERIDOS - AUSÊNCIA, ADEMAIS, DE
EFICIENTE DEMONSTRAÇÃO, PELA AUTORA, DO DESCUMPRIMENTO
DAS NORMAS URBANÍSTICAS PRÓPRIAS, E DE SUPOSTO
PRErUIzO/DESVALORIZAÇÃO DO SEU IMOVEL - ONUS QUE LHE
INCUMBIA, A TEOR DO ART. 333, INC. I, DO CPC - MERA INVOCAÇÃODO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE
QUE, PER SE, DISSOCIADA DA COMPROVAÇÃO DOS TRANSTORNOS
ALEGADOS, E INCAPAz DE IMPOR O ACOLHIMENTO DA PRETENSÃO
DEDUzIDA NA PREFACIAL, RELATIVAMENTE A REDUÇÃO DO MURO
DIVISORIOE/OUSEQUERA ALTERNATIVACONDENAÇÃODOSREUSAO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO MATERIAL _ ACERTO DA SOLUÇÃO
ADOTADAPELOJUÍZOA QUO- RECURSOCONHECIDOE DESPROVIDO.

Sabe-se que o direito de propriedade e o seu exercicio é considerado legítimo se
efetivado em consonância com a função social a que se propõe, preceito constante em nossa
Carta Magnana sequênciada própria previsãodaqueledireito fundamental,senãoVejamos:

Art. 5° Todos sãoiguais perantea lei, semdistinçãode qualquernatureza,garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeirosresidentesno País a inviolabilidade dodireito à Vida, à
liberdade, à igualdade,à segurançae à propriedade,nostermosseguintes:[...]

XXII - é garantidoo direito de propriedade;

XXIII - a propriedadeatenderáa suafunçãosocial;
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E a norma constitucional inspirou a edição de legislação ulterior a respeito do tema,

a começar pelo Estatuto da Cidade (Lei n° 10.257/2001), o qual estabelecem verbis:

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências
fundamentais de ordenação da localidade expressas no plano diretor, assegurando o
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2°
desta Lei.

O Código Civil, por sua vez, em seu art. 1.228 estatui que

O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e odireito de
reavê-la do poder de quemquerqueinjustamentea possuaou detenha.

§ 1° O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o
estabelecidoem lei especial, a flora, a fauna, as belezasnaturais, o equilíbrio ecológico e o
patrimôniohistórico e artístico, assimcomoevitadaa poluição do ar e daságuas.

§ 2° Sãodefesosos atosquenãotrazemao proprietário qualquercomodidade,ou
utilidade, e sejamanimadospela intençãode prejudicar outrem. [...]

E mais adiante, preceitua, ainda, que:

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidorde um prédio tem o direito de fazer cessar
as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o habitam,
provocadaspela utilização de propriedadevizinha.

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da
utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações em
zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança.

Neste caso douto magistrado, esclarece a inicial que o predio se encontra a dois
metros do muro do autor, e que este muro tem quase dois metros de altura dotado de
uma cerca eletrica com um metro de altura, que prejuizos o predio está a trazer para o
cofmante? Nenhum, trata-se de mera pícuinha.
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De tais normativosacima emanamduaspremissas,quais sejam: a utilização anormal
ou o abusodo direito de propriedade sujeitarãoo seu titular a restrições e proibições, ou,
então, ao pagamento de indenização pelos danos/perturbaçãos causados a vizinhança, quando
as respectivas interferências tiverem sua permanência justificada.

Afora isto, desde que observadas as regras legais próprias, o exercício do
referido direito fundamental não poderá sofrer reprovação.

Neste sentido, o notável Sílvio de Sálvio Venosa preleciona que

Não há direito fora da relação juridica, fora da sociedade. Os direitos de vizinhança
buscamadequara utilização social dosprédios. Em qualquerdecisãojudicial sobrea questão,
esse aspecto nunca pode ser visto sob prisma escopo. Não há que se determinar a supressão,
restrição, demolição ou modificação de prédio, senão para servir ao homem, levado em conta

o sentido social da propriedade (in, Direito Civi: Direitos Reais. 10. ed. São Paulo: Atlas,
2010, p. 292, grifei).

Portanto, não é qualquer aborrecimento - mormente os que decorrem da mera
discordância entre vizinhos, e situados dentro dos limites ordinários da tolerância -, que
ensejaráa intervençãodo Judiciário, visto queo Direito não seprestaa tal ingerência.

Através da análise das circunstâncias do caso concreto, será possível identificar a
linha, muitas vezes tênue, que separa a reclamação legitima, da intransigência que tanto
comprometeasboasrelaçõessociais.

Mais especialmenteno que serefere aoslimites entreprédiose o direito de tapagem,o
Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406/2002), em seu art. 1.297, caput, apregoa que: O
proprietário tem direito a cercar, morar, valar ou tapar de qualquer modo o seu prédio,
urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a proceder com ele à demarcação entre
os dois prédios, a aviventar rumos apagados e a renovar marcos destruídos ou arruinados,
repartindo-seproporcionalmenteentreos interessadosasrespectivasdespesas.

Malgrado o descontentamento do requerente quanto a este proceder, ao que se tem
da interpretação aos normativos suso transcritos, a conduta não encontra vedação legal.

Nem mesmo se considerada a norma municipal a que alude 0 art. 298 da Lei 2102/75,
do Código de Posturas do Município -, a pretensão do requerente não mostra-se razoável,
visto a existencia de seu imovel encontrar-se cravado nLun local de varios edificios vizinhos

justo agora que veio apresentar instatisfação para com o predio dos contestantes.

Assim sendo, considerando a utilidade inerente a este tipo de construção, com vista a
conferir segurança e privacidade ao imóvel rodeado com muro, é de se entender, na espécie, a
dimensão vertical da parede divisória pode ser explicada, igualmente, pelo fato de o prédio do
postulante estar em nível mais baixo, se comparado àquele dos requeridos, bem como a
distanciaentreparedemuro é bem acentuado,o que com nitidez sevislumbra nasfotografias
ora acostadas.

Ademais, ao contrário do que tenta convencer o insurgente, não resta evidenciado
que a atitude dos contestantestenha sido orientada pelo propósito de ocasionar-lhe

6

?a

Num. 29903723 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 15/04/2020 08:52:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041608480800000000028760749
Número do documento: 20041608480800000000028760749



ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLlVE|RA BARBOSA

Av.DomPedroII,987,centro,JoãoPessoa/PB.Telefax:83.3222.9726
perturbação, tampouco tendo sido demonstrado o suposto prejuízo relativo à perda de
segurança, ou sequer o comprometimentoda ventilação e da iluminação natural de sua
residência, oriundos da mencionada excessiva distancia do muro, que implicariam, até
mesmo, na alegada desvalorização de seu imóvel.

Com efeito, das fotografias constantes nos autos, não é possível extrair tal ilação,
destacando-seque as provas constantesjuntadas e propria declaração inserta na inicial,
comprovam amiude a inexistencia de qualquer prejuizo ao autor.

Neste sentido;

Nunciação de obra nova. Levantamento de muro em altura inusual. Violação de
regulamento administrativo, ofensa ao direito de vizinhança e abuso de
direito. Descaracterização. Não se confundindo muro divisório com edificação e
inexistindo limitação administrativa quanto a sua altura maxima, descabe, ao

proprietário vizinho obstar-lhe o levantamento por tal base, ainda que se trate de obra

inusitada. Inocorrência de violação de direito de vizinhança por que tal obra

comprovadamente não violara a segurança o sossego, e a saúde dos vizinhos.

Descaracterizaçãosequer de abuso de direito porque não se cuida de conduta sem
escopo do dono da obra, em prejuízo de outrem, mas útil a sua finalidade, qual seja a
de defesa da sua privacidade, ao impedir o devassamento da sua moradia,
especialmente os jardins e a piscina pelos futuros moradores do edificio de
apartamentosem construção (AC 0013842-3, rel.: Sydney Zappa, j. 27/03/1991)
(grifamos)

Ao decidir casosanálogos,os Tribunais deixaramassentadoo entendimentode que

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NUNCIAÇÃODE OBRA NOVA. DIREITO DE
vIzINHANÇA. RESIDÊNCIA DO APELANTE CONsTRUiDA SOBRE A
DIVISA DO TERRENO, COM ABERTURA DE JANELAS E FRESTAS.
ALEGAÇÃODE QUEA EDIFICAÇÃODE MURONOIMÓVELLIMÍTROFE
ESTARIA LHE RETIRANDO A VENTILAÇÃO E LUMINOSIDADE.
PERMISSÃO LEGAL PARA A CONSTRUÇÃO DE MUROS. EXEGESE DO
ART. 1302, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL. AUSÊNCIA DE
vIOLAÇÃOAODIREITO DE PROPRIEDADE.PREIUIZOS,ADEMAIS,NÃO
COMPROVADOS. SENTENÇA JUDICIAL MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.
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[...] "o mero levantamento de muro, sem a abertura de janelas, como é o caso dos
autos, aquém do recuo de metro e meio, por não poder violar àquele direito, não

encontra vedação, podendo o confinante utilizar seu direito de propriedade como

melhor lhe aprouver, sem que gere, evidentemente, prejuízos a

terceiros" (Apelação Cível n. 2005.042404-7, Câmara Especial Temporária
de Direito Civil, Relator Des. Domingos Paludo, DJe de 27.11.2009) (AC n”
2008.003618-8, de Balneário Camboriú, rel.: Des. Ronei Danielli, j. 22/09/2011)
(grifo nosso).

E especialmente:

AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA CUMULADA COM PEDIDO
LIMINAR DE EMBARGO JUDICIAL. DEMANDA AIUIZADA POR

PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEL VIZINHO SOB O ARGUMENTO DE QUE A
OBRA DA CONSTRUTORA DEMANDADA CONTRARIOU NORMAS

URBANÍSTICAS LEGAIS E REGULAMENTARES, BEM COMO PROVOCOU
DANOS E A DESVALORIZAÇÃO DO SEU IMÓVEL. LEGITIMIDADE ATIVA
DOS PROPRIETÁRIOS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO COM
FUNDAMENTONO ART. 934,INCS. I E III, DO CÓDIGODE PROCESSOCIVIL.
EFETIVO PREIUIZO, DESVALORIZAÇÃO DO IMOVEL OU
DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS URBANÍSTICAS, TODAVIA, NÃO
COMPROVADOS.ÔNUSDA PARTE AUTORA. CODIGODE PROCESSOCIVIL,
ART. 333, INC. I. DIREITO DE VIZINHANÇA NÃO VIOLADO. CÓDIGO CIVIL
DE 2002, ARTS. 1.277 E 1.299_ PEDIDO DE PREQUESTIONAMENTO
INACOLHIDO. SENTENÇA JUDICIAL DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO (AC n° 2007000198-6, da Capital, rel.: Des. Nelson
Schaefer Martins, j. 01/ 12/201 1).

No mesmo rumo,

APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃOCOMINATORIA.DIREITO DE VIzINHANÇA.
AUSÊNCIA DE PROVASDE QUE O CORTE REALIZADO PELO RÉU NO
MURO QUE DIVIDE AS PROPRIEDADES TIVESSE FACILITADO O
ESCOAMENTO DAS AGUAS PARA O IMÓVEL DA APELANTE. PONTOS
DE NASCENTES EM TODOS OS TERRENOS VLZINHOS. AUSÊNCIA DE

PROVAS EVTDENCIANDOQUE AGUAS PROVENIENTES DO IMÓVEL
DO APELADO INVADEM A RESIDÊNCIA DA AUTORA. FATO

CONSTITUTIVO NÃO COMPROVADO. SENTENÇA JUDICIAL DE
IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. [...] (AC n° 20070574246,deConcórdia,rel.:
Des. Subst. Jorge Luís Costa Beber, j. 26/08/2011).

R?
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ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av. Dom Pedro II, 987, centro, João Pessoa/PB. Telefax: 8332229726

Por derradeiro, desta Quarta Câmara de Direito Civil colhe-se, ainda, que:

DIREITO DE vIzINHANÇA. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA C/C PEDIDO
DEMOLITÓRIO. EDIFICAÇÂO CONCLUÍDA ANTERIORMENTE AO
AIUIZAMENTODA AÇÃO. SUBSISTÊNCIADO INTERESSEPROCESSUAL
EM RELAÇÃOAO PLEITODEMOLITÓRIO.CONSTRUÇÃODE MURETAA
QUAL, SUPOSTAMENTE, CAUSOU INFILTRAÇÕES E ALAGAMENTOS NA
RESIDÊNCIA LINDEIRA. NÃO DEMONSTRAÇÃODE QUE A EDIFICAÇÃO
FOI REALIZADA EM DESACORDO COM O REGRAMENTO PERTINENTE.

RECURSO DESPROVIDO.

Como se vê, através das fotos é contraditório acerca da existencia de prejuizos com a

construçãodo predio vizinho e que se encontra a parede com distancia de dois metros do
muro, não há indicativo segurodestespeseudosprejuizos, de modo que, igualmentepor esta
razão, não há como se reconhecer estar caracterizado a utilização nocivo da propriedade por

partedosdemandados.

DO MERITO

A intenção do legislador quanto a nunciação de obra nova foi harmonizar o

direito de vizinhança com o direito de propriedade, permitindo o convivio pacífico entre os

vizinhos. A açãovisa embargara obra nova vizinha, ou seja, nunciara obra.

É previstanosarts.934a 940doCPC correspondentea proteçãodosdireitos
materiaisreguladososarts.1.301, 1302,1.311 e 1.312 doCC. É açãoqueporobjetivoa
proteção da propriedade e não da posse.

Ensina Pontes de Miranda que considerar possessoriatal ação seria confunlir a

causade pedir com a legitimação ativa ocasional: algumasvezes dela usa o possuidor (...)

pertence a ação a quem pretenda impedir que o predio de sua propriedade ou posse seja

prejudicadopela obra nova. Portanto, supõeainda não ultimada a obra (que não é o caso

em debate).

Para o cabimento da ação de nunciação necessário que seja nova, ou seja, e que

ainda não esteja concluída. Ademais, o prejuizo deve ser concreto e resultante de

violação aos direitos de vizinhança o que não é o caso

9 *Â
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ADVOCAC|A

Av. Dom Pedro II, 987, centro, João Pessoa/PB.Telefax: 83.3222.9726DIOCLECIODEOLIVEIRABARBOSA _
A prova evidente de cabal de que não há obra está provado pelas fotos que ora se

junta, não trata-se de uma obra em andamento, mas perfeita e acabada e uso de suas

instalações,ainda demonstraque não ha nenhumprejuizo, o muro do auotr tem de mais de

2(dois) metros de altura com cerca eletrica de quase um metro de altura transforma a

propriedadedo requerenteem quaseuma fortaleza em segurança,não ha nenhumrisco de se
olhar ou mesmo adentrar na suntuosa instalação residencial.

Ocorre que o autor para ficar isolado em plena av cabo branco, tem adquirido a preço

de ouro casa e terrenos circunzinho para que não seja construido nenhum predio nas

redondezasde sua casa, o que pode dar-se ao luxo, tendo em vista ter grandes posses,

contudoo ideal e residir em umade suasinumerasfazendasdistribuidaspor esseBrasil afora,

agora querer demolir um predio que serve de meios de sobrevivenciapara um não abastado

vizinho e'não sopesar a intenção.

DA IMPROPRIEDADE DA AÇÃO PROPOSTA

"É concedidaaçãocominatóriadoproprietárioouinquilinodoprédio,paraimpedir
que o mau uso da propriedadevizinha prejudique a segurançae sossegoou saúdedos que

habitam (Código Processo Civil art. 275, II, j.) "JUAREZ DE OLIVEIRA" Código Civil

anotado,ed. Saraiva, 1992, à fls. 104 ao comentaro art. 1277 do CC., o qual não dá fulcro ao

pedidoda autoraàsfls. dosautos.

Assim a delimitação do pedido do autora cinge-se à paralisação da obra, o que não é

o caso,já quea obra estafinda.

Conforme se depreendedas provasjuntadas aos autosé totalmenteimprocedentea

Ação Propostade NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA, em primeiro lugar pelo que ficou
demonstradonas preliminares, depois pelo fato de que a obra está finda faltando apenaso

acabamentona partesuperiorejá foi embargadaadministrativamentepela PMJP.

Acresce relevar que a construção da obra está finda a mais de dois anos, e a

continuaçãoda obra seráo acabamentona parte superiore colocaçãode tijolos na lateral que

se encontra embargada e paralizada deste o ano de 2012. E está sem acesso.

A obra de engenhariacivil, o prédio que foi construídoconformeprovam asfotos, está

longe do terreno vizinho onde situa-seo imóvel do autor, não influenciando em nada a

continuação desta obra o pedido de sua paralisação, através de embargo de obra nova,

construindo-se numa agressão ao direito de propriedade do proprietario requerido.

10
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ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av.DomPedroIl,987,centro,JoãoPessoa/PB.Telefax:83.3222.9726("l
Aindaqueseadmita,porabsurdo,aexigênciade4(quatro)metroentreuma/k

construção e muro, o réu agiu de boa-fe', uma vez que construçoes na vizinhança não existe

tal distanciapreconizada,pois a maioria não mantemtal distancia,onde tais situaçõesdizem

respeito a frente do imovel quanto ao recuo, visto que tal sistema e' regido por normas

próprias.

ISTO POSTO, requer a V. Exa. o seguinte:

Acolhimento daspreliminaresinicialmentearguidas,em vista da obra encontrar-se
pronta e acabada há mais de dois anos.

Se ultrapassadaa preliminar, no merito, requer-se seja julgada improcedente a
presenteAÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA cumuladacom perdase danos,
extinguindo o processosemjulgamento do mérito face à ausênciade interessede agir, de
acordo com o art. 267, VI do Código de Processo Civil. condenando-se o autor em custas
judiciais, honoráriosadvocatíciosque VossaExcelência saberáarbitrar e demaiscominações
de direito

Protesta por todos os meios de provas em direito admitidos, notadamente,
testemunhal,documental,perici “Ve,“depoimentopessoal.

Termos em que,
P. Deferimento.

JoãoPessa, ' V2015
DIOCLECIDEAOLI OSA

THIAGO ARRUDA DE OLIVEIRA

Advogado-OAB/PB-19.835

FLAVIA ALVES BARBOSA

ESTAG IARIA

11
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PROCURACÃO AD JUDICIA

OUTORGANTE : PAULO JOSE FAGUNDES, brasileiro, casado. engenheiro
eletricista. portador do CPF 048.539.198-80 . RG 10.264.962 SSP-SP. WANICLEIDE
LEITE FAGUNDES. brasileira. casada. médica. portadora do CPF 414.699.924-34.

RG 929.720 SSP-PB. Ambos residentes e domiciliados na rua Antonio Carlos Araújo,

135, bairro Cabo Branco, nesta capital,

2-OUTORGADO: Nomeia(m) e constitui( m) como bastante procuradortes) para
defender seus direitos fundamentais e interesses iurídicos. DIOCLECIO DE OLIVEIRA

BARBOSA. brasileiro. casado. Advogado. inscrito na OAB/PB sob n”. 951 LGILVAN

PEREIRA FERNANDES. brasileiro, casado, inscrito no OAB/PB- 9915.

respectivamente, com escritório profissional na av .Dom Pedro ll, 987. sala 108, centro,
João Pessoa. onde receberá intimações ou notificações.

PODERES:

Amplos e gerais poderes de representação para o exercício do procuratório judicial e

extrajudicial, atinentesa cláusula ad ;indicia et extra, especialmentevisando defender
direitosdo(a)('s)outorgantds),outorgapoderes,para intentarCONTESTAÇÃO NA
AÇÃO DE NUNCIACÃO DE OBRA NOVA. podendo, variar de ações. receber
intimações,desistir, transigir, confessar.renunciarao direito sobreque sefunda a ação. .
firmar compromisso, produzir provas ou iustificações, requerer, iustiça gratuita.
concordar com cálculos e avaliações, dar e receber quitação. ratificar desistências e

praticar qualquer ato no interesseda outorgante, declarar a hipossuñciência, enñm,
todos os atos necessários que visem a boa c fiel de sucumbência dos deveres e
prerrogativas advocatícias de defesa dos direitos subietívos e interesses iurídícos do( a)

outorganre,para o que são conferidostodosos poderes, que aqui não declarados
expressamente, inclusive substabelecer, com ou sem reserva de poderes.

BASE LEGAL:

Art. 133. da Constituicão da República_ Arts. 653 a 692. do Código Civil Brasileiro.

Air. 38, do Código de Processo Civil e Arts. 1°, inciso I, 2°, 5°, 7° e 44, inciso 1, do
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

João Pessoa, 20 de, fevereiro de 2015

,. , .,âr›n,.&çp.02k_ u-»L « /l/wiçifêijafgafíilalmFAGUNDES?u'
Reconhecimento de firma dispensado na forma da

Lei 8.952/94, que deu nova redação ao art.38, do CPC.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, em face do despacho do Ilustríssimo
SenhorSecretárioda Secretariade Governo e Articulação Política da P.M.J .P, exarado
napetiçãodeWALTERAMORIMDE ARAÚJO,protocoladonestaedilidadesobon°
066160,de 28 de O6de 2010, e de acordo com as informaçõesdo DIGEOC/DICAT
que'passoa transcrever na integra : “De acordo com o levantamentode campo, o
imóvel de número 00135 da Rua Antonio Carlos Araújo, bairro Cabo Branco, de
localizaçãocartográfica08.045.0088.0000.000,mede28,25 metrosde largurade frente
e fundoscompostopor trêssegmentosde retamedindorespctivamente17,55 metros,
12,55 metros e 10,05 metros de largura, por 44,70 metros de comprimentodo lado
direitoe 57,60metrosdecomprimentodolado esquerdo,conformecroquiemanexo.
Informamosaindaqueasmedidaslevantadasem camponãoestãode total acordocom
a documentaçãoapresentadaneste processo, e o Cartório deve fazer retificação
observando as diretrizes da lei 6.216/1975 de registro imobiliáriolnformo para os
devidos fins, de acordo com o levantamentotopográficodo DIGEOC, Que o imóvel
DA Lc. Atual: 060450088,apresentaos seguinteslimites e confrontações:Frentepara
Rua Antonio Carlos Araujo, lado direito com o imóvel no 102, lado esquedocom o
Lote 60,fundoscom os imóveisn°s 2332 e 2390,quefazemfrentepara Rua Av. Cabo
Branco. ”. Certifico, ainda, que esta informação foi subscrita por Perla Felinto
Nogueira,em 27 de setembro de 2010 e por Walter Dias da Fonseca, em 12 de 08
de 2010. E , para constar, eu , José de Aguiar Toscano, servindo nestaSecretaria,
digitei a presenteCertidãoquevai por mim assinadae visadapela a Chefe da Unidade
de Atos Oficiais , comotambémpelo Secretáriode Governo eArticulação Política.

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA DA P.M.J.P

*(31C'-Â1§t0LL-oC
C/hefedaUnidadedeAtosOficiais

gl; ...<_:..'.'l^. - ›:-"--'-- r»

a :si:f¡afâviailziãnn, ::c“C3
Em08deOutubrode2010.í.. t' Az. '

5 - Matrícula:6,686-9

PraçaPedroAmérico,70- Centro- CEP: 58010-340- João Pessoa- Paraíba
CNPJ: 08.806.721/0001-03 - Fone: 3218-9766

www.joaopessoa.pb.gov.br
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N' do Processo: 2010/065150
Loc. Cartográfica Atual:
ST.06 00.045 LT.0O88

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

ã SECRETARIADE PLANEJAMENTO
' DIRETORIA DE GEOPROCESSAMENTO E CADASTRO URBANO

Requerente:WALTERAMORIMDE ARAUJO LEGEN DA

owNümero do Lote

oooNúmero do Imóvel

PLANTA DE LEVANTAMENTO DE CAMPO

BoírrozcABO BRANCO

Data: O9 de AGOSTO de 2010

Sistema Geodõsico Brasileiro
Shame UTI - Unlwnd Truuvanc da Mnrcntor

Dclum Hudzntutd. South Mtedecn 00mm 1969
Zona 25 Sul

Fonte: MAPA URBANO DIGITAL - 1998

MÉTODO DE LEVANTAMENTO

LEVANTAMENTO COM TRENA

Levantamento /Desenho
fic - DIGEOC

Supervisão
.f

Perla Felinto NB ueira
Chefe do Seção de Coleta de Dados

Escola

1: 1.500
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República Federativa do Brasil
Livro -19-E. Fls. O82

Comarca de Cruz do Espirito Santo - PB

TRANSLADO DE ESCRITURA PÚBLICA DE
COMPRA E VENDA NA FORMA ABAIXO:

OUTORGANTE : MARIA DO SOCORRO TRAVASSOS RIBEIRO
OUTORGADO: WALTER AMORHW DE ARAUJO

SAIBAM os que o presente Instrumento de Escritura Pública de Compra e
Venda' virem que, aos 27 dias do mês de julho do ano dois mil da era Cristã, nesta
Cidade de Cruz do Espírito Santo, Estado da Paraíba, República Federativa do
Brasil, em meu cartório, e pôr me haver sido esta distribuída, compareceram
partes entre sí justas e contratadas e saber: de um lado, como

-Outorgante(s) Vendedor (a) (es) a SRA. MARIA DO SOCORRO
TRAVASSOS RIBEIRO, brasileira, casada, do lar, portador do

CPF/MF n. 274.759.804-72 e seu marido o SR. HUMBERTO SOARES

RIBEIRO, brasileiro, aposentado, portador do CPF. n°
020.513.704-00, residentes e domiciliados, na Cidade de

João Pes soa/ PB . Do outro lado como outorgado (s)
Comprador(a) (es), o SR. WALTER AMORIM DE ARAÚJO,
brasileiro, solteiro, Médico, portador da carteira de

identidade RG n. 219.092-SSP/PB e inscrito no CPF/MF n.

086.993.054-00, residente e domiciliado a Rua Antônio

Carlos de Araújo, 135 no bairro do Cabo Branco, na cidade

de João Pessoa-PB. Meus conhecidos e das duas testemunhas adiante
nomeadas e assinadas, do que dou fe'. E. perante essas mesmas testemunhas pelo

outorgante vendedor acima referido, me foi dito que pôr iusto título de aquisição legal
tomou-se senhor e Iegtímo possuidor doís) Imóvel (is): 01 (mg) CASA
RESIDENCIAL SOB N° 135, situada a Rua Antônio Carlos de

Araújo, no bairro do Cabo Branco, na cidade de João Pessoa
-'Pb, construída de tijolos, concreto e cimento armado,
coberta com telhas e laje, recuado do alinhamento, com dois

pavimentos, contendo no pavimento térreo: sala intima, sala
de estar jantar, lavabo, copa, deposito, cozinha despensa e
varanda, no pavimento superior: varanda, 03 (três) suites

completas e escada, instalações de agua, luz e saneamento,
e terreno letra "Z" da quadra "F", medindo 28m,00 de

largura na frente, fundos com dois seguimentos de 18m, 00 e
10m,00 intercalados por outros de 1212,50; por 44m,80 de

comprimento pelo lado direito e 57m, 00 de comprimento pelo
lado esquerdo, que o imóvel foi adquirido por construção

conforme averbação e registro feito no Cartório da Zona
Norte da cidade de João Pessoa-Pb, número de. ordem
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matrícula 12.4.23. 456, às fls. 185 do livro 2-BI¡gelovalorreal e
fiscaldeR$ 150.000¡00(Centoe cinguentamilreais),importânciaessaque
nesteatoe peranteastestemunhasrecebemdo outorgadoemmoedacorrentenacional
quecontarame acharamexato,peloquedando,comodão,aqueleplenae geral
quitação,vendiamcomodefato oravendidotemaooutorgadocompradoracima
mencionadoo referidoimóveldescritoe desdejá cedeme transferemaomesmo
outorgadotodaa posse,domínio,direitose açãoquesobreo aludidoimóvelexercia
paraquepossao mesmooutorgadodeleusargozare livrementedisporcomoseuquee
tica sendode hojeem diante,pôr forçadestaescritura,e da cláusulaconstitui
obrigando-seafazeremapresentevendasempreboa,firmeevaliosaearesponderem
pelaevicçãodedireitoerenunciamtodaação,exceçãoouprivilégiosqueinvocarpossa
havendoaquipôrsupridaascláusulasnestescontratos,pelocompradormefoiditoante
asmesmastestemunhasqueaceitavaestaescrituraemseusexpressostermos.Certifico
que me foramapresentadosdocumentosquetrata a Lei Federal7.433 de 13 de
dezembrode 1985,regulamentadapelodecreto9324de 09/09/86arquivados.
ApresentaramaGuiadeITBIsobn.6361,expedidapelaPrefeituraMunicipaldeJoão
Pessoa/PB,emdatade 27/07/2000.Os OutorgantesApresentaramDeclaração
Particularde acordocomInstruçãoNormativaSRFn° 85de 21.11.1997 (DOJ
25.11.1997)queo referidoapartamento,nãofazpartedoseupatrimônioativo.A
pedidodaspartes,lavreiestaEscritura,a qualfeitae lhessendolida,acharam-na,
conforme,outorgaram,aceitarameassinam,dispensadasastestemunhasdeacordocom
o artigo1° doprovimenton.°03/87daCorregedoriaGeraldaJustiçadesteEstado.
Ass.Eu MariaTerezaViegasBrandãoGrisi,TabeliãsubstitutadoÚnicoOficiode
NotasdaCidadedeCruzdoEspíritoSanto-Pb,aescrevi,subscrevaeassinoempúblico
eraso.Emtestemunho( ..'33 ) daverdade.CruzdoEspíritoSanto,27dejulhode
2000.

EMITIDADECLARAÇLÃOSOBOPERAÇÃOIMOBILIÁRIA,CONFORMEDECRETO-IN-SRF-90185.
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›1,v-~. »t/ i, 7, . ,' '/ u/_z..
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Maria TerezaViegasBrandão Gñsi
Tabeliã Pública substituta
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DECLARAÇÃO

DECLAROA QUEMINTERESSARPOSSA,NACONDIÇÃODEPROPRIETÁRIODOIMÓVEL

LOCALIZADOÀAV.CABOBRANCOS/N?BAIRRODOCABOBRANCO,JOÃOPESSOA/PB,
COMCADASTRONAPREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOACOMOLOTE0359,DA
QUADRA045,SETOR06,TENDOCOMOCONFRONTANTEAOSULEA OESTEOIMÓVEL

DE N92332,DA AV.CABOBRANCO,PERTENCENTEA AUSTREGÊSILODE FREITAS,
CADASTRADOCOMOLOTEN9O389,DAMESMAQUADRAESETOR,QUENADATENHO
A OBSTARCONTRAOSLIMITESEXISTENTESATUALMENTEENTREOSREFERIDOELOTES.

JOÃOPESSOA,10 DEDEZEMBRODE2009.
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DECLARAÇÃO

DECLAROAQUEMINTERESSARMYRTHESFORTERIBEIROCOUTINHO,NA
CONDIÇÃO DE PROPREETÁRIA DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA JOSE
RAMALHO BRUNET, s/N, CABO BRANCO, JOÃO PESSOA - PB, COM
CADASTRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA COMO LOTE
0219, DA QUADRA 045, SETOR O6, TENDO COMO CONFRONTANTE AO SUL O
IMÓVEL DE N” 2332, DA AV. CABO BRANCO, PERTENCENTEA
AUSTREGÉSIJLODE FREITAS,CADASTRADOCOMOLOTE N° 0339,DA
MESMA QUADRA E SETOR, QUE NADA TENHO A OBSTRAR CONTRA OS
LINIITES EXISTENTES ATUALMENTE ENTRE OS REFERIDOS LOTES.

JOÃO PESSOA 04DE DEZEMBRODE 2009.

RTE RIBE O COUTINHO.
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DECLARAÇÃO

Humberto Soares de Oliveira, brasileiro, casado, industrial, CPF 0O2.736.3S4›68 e

RG 70.911 - SSP- PB, proprietário do lote» n! 0459, na Av. Cabo Branco, n? 2390, Cabo

Branco, João Pessoa,PB, venho pelo presente instrumento declarar para fins de direito e

prova junto ao Cartório do Registro Imobiliário na Zona Norte da Capital de João Pessoa,

CARTÓRIOEUNÁPlOTORRES,quenadatenhoa obstarquantoàsmetragensreaisdo
imóvel pertencente ao Sr. Austragésilo de Freitas, com endereço na Av. Cabo Branco,

2332, lote 0389, no Bairro do Cabo Branco, João Pessoa, PB, pois o tamanho real

corresponde a área já cercada e ocupada pelos envolvidos.

João Pessoa, 30 de dezembro de 2009.
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DECLARAÇÃO

DECLAROA QUEMINTERESSARPOSSA,QUENACONDIÇÃODEPROPRIETÁRIADOIMÓVEL
LOCALIZADOÀ AV.CABOBRANCON92332,BAIRRODOCABOBRANCO,NACIDADEDEJOÃO

PESSOA,CAPITALDO ESTADODA PARAIBA,CADASTRADONA PREFEITURACOMOLOTE

N90389,DAQUADRAD45,SETORO6,QUENADATENHOA ME OPORAOSLIMITESREAIS
ATUALMENTEHOJEEXISTENTESCOMO LOTEN9O088,À RUAANTONIOCARLOSARAÚJO

M9135, BAIRRODA CABOBRANCO,JOÃO PESSOA/PB,COM O QUAL NOSSOLOTESE
CONFRONTA A0 SUL E A OESTE.

JOÃOPESSOA,04DENOVEMBRODE2010.

IIÍLzóIIKÍÉICñéêl/f!Â
ANGELACRISINADEFREITASMATHIESON

CPF:133.269.534-53
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DECLARAÇÃO

DECLAROA QUEMINTERESSARPOSSA,QUENACONDIÇÃODE PROPRIETÁRIODOIMÓVEL
LOCALIZADOÀ RUAANTONIOCARLOSARAÚJOM9135, BAIRRODOCABOBRANCO,NACIDADE

DEJOÃOPESSOA,CAPITALDO ESTADODAPARAÍBA,CADASTRADONAPREFEITURACOMO
LOTEN90088,DAQUADRAO45,SETOR06, QUE NADATENHOA ME OPORAOSLIMITESREAIS
ATUALMENTEHOJE EXISTENTESCOM O LOTEN9O389,À AVLABO BRANCON92332, COM O

QUAL MEU LOTE SE CONFRONTA A LESTEE A0 NORTE.

¡,...L.._____:_m JOÃOPESSOA,04DENOVEMBRODE201o.
C4¡U

i H [fly],Lfí- .›=kf%«\//'/,.....«'.:;-~TJ /rr

WALTERAMORIMDEAIIAÚJO

CPF: 085.993.054-00

:$121 _v*g-'vfiãnh&ãbti .HA p'çV: furaL"#À“I§3
rêix/:ÊkñEm "-
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DECLARAÇÃO

DECLAROA QUEMINTERESSARPOSSA,QUENACONDIÇÃODE PROPRIETÁRIODOIMÓVEL
LOCALIZADOÀ RUAANTONIOCARLOSARAÚJON9135, BAIRRODOCABOBRANCO,NACIDADE

DE JOÃO PESSOA,CAPITALDO ESTADODA PARAIBA,CADASTRADONA PREFEITURACOMO

LOTE N90O88,DA QUADRA O45, SETOR 06, QUE NADA TENHO A ME OPOR AOS LIMITES REAIS

L ATUALMENTEHOJEEXISTENTESCOMOLOTEN90389,ÀAV.CABOBRANCON92332,COMO
QUAL MEU LOTE SE CONFRONTA A LESTE E AO NORTE.

JOÃOPESSOA,O4DENOVEMBRODE2010.

/í QI/\W/\CM/7
// ,

WALTER AMORIM DE ARAUJO

CPF: 086.993.054-00

Ç
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PPV EMPREENDiiirãíNTüS LTDA

Jsãs Pessoa, 30 de dezembro de 2013.

Ao:

Secretário ia: cia SEMAM

A PPV EMPREENDIMENTOS LTDA, situada a rua Corálio Soares de Oliveira,
433 saia 03 centro João Pessoa Paraiba, com CEP 58013-260 e CNPJ:
OiO.730.645/O0O1-33com atividade principalde organização e funcionamento
de cursosde educaçãoprofissional,vem mui respeitosamentesolicitardeste
conceituado Órgão que nos concedaum prazo de 60 dias para que seja
cumpridotodososrequisitossolicitadosnafiscalizaçãofeitapor esteórgão.

Certo de Vossa atenção,

,7

~---' ---'-:z::::-

_ _ E**

Paulo é Fagundes
PPV Empr endimentos Ltda.
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PROPRETÁRIO Ú

RESPONSÁVELTÉCN|CO L» “'

;ofA “MX'w , , , .W. ,

CONSTRUTOR ' kaixrí~

C n t ' A xPRANCHAASSUNTO:o sru ode neocom02salasdeaula

01 -O2arq

Projeto rquitetônico
R.AAntonioCar|osdeAraújo,135 - CaboBranco

LOCAL :
João Pessoa - Pb

PRoPRlETÁRlozWanicleide Leite Fagundes

DATA RESPONSÁVEL REVISÃORUBRICAR°°°°"°á"°'Tam”
Márcio Roberto Silva Espínola

DESENHO WW” JOB¡ de Andrade “n°14 CONFEA 1so.323.5o94 Engenheiroown

CÓPIA Desenvolvimento
Joel de Andrade Barros

VISTO CONFEA 1so.547.21s-a

AREA DE CONSTRUÇÃOPAV. TÉRREO 151.14m=
ESCALAS DESENHOS AREADECONSTRUÇÃOPAV.nPo coTA4.72 94,77m=

AREA DE CONSTRUÇÃOPAV. nPo COTA 9.04 94.77m=
AREA DE CONSTRUÇÃOToTAL 340,68#
AREA DE CONSTRUÇÃOATUAL- TÉRREO 3o4,21m=

ÁREADECONSTRUÇÃÔATUAL-SUPERÍÓR195.00"?1 Í - AREAooTERRENO 1.aa4.15:n=
TAXADE OCUPAÇÃO 32,9%

PLANTA BAIXA PAV. SUPERIOR
REF. PARA ARQUIVO
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AnaBbcoprincipal- 94.77m'
!na Blocosanitário- 40.62m'
Arnonanda/PNE -15.75m'

Ane Total - 15h14m'

AO::
j_AreQLToi?!›4Têie?111%??%t4 s' T yA
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lâmina de correr 1015x240

(EIqmdrhdePVCwvidmbrx-npemdoamm)

«asma

*fauna-use ?vâwviarourrmrasc mam)

'ax-numas

(Esanàààeñfauvünaempefadoõnmt)

Caídumrnmrewsbdacom

pedultacobmyzãxtto insertravntk

Sotelra de entrada em granito verde meruoca
blsotado 5x5mrn (ver detalhe)

CeramicaamíderrapanlePEI-SB
'

Pomelanato Ellznbem llnha natural

ano tráfego savana 50x50ou slmliar.

í

í¡ *

Escada mm espelhos a degraus revesiídca ¡zu 5
com granito verde msnmca ou simHar.

,a

Borda da calçada revestida em pedra
ltaeolomy 25x40 em tom dam.

Ama penneável vagatada com grama
e arbustos de pequeno porte.
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Painel da vidro 10mm 680x120

' em aço inox 1"
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@âüdzíÉêãaanceg,
PROPRIETÁRIO

4 //Ç /ñ:q¡, f' ,, , JÁ"? _
4« à; 4- /CÓ »axei*w

RESPONSÁVELTÉCNICO V'

e ,
CONSTRUTOR

~ e ,
' ..«._D_,,,C~.Í

› /

7,. /

PRANCHA

03 -O3arq

Constru a"ode Anexo com O2salas de aulaASSUNTO :

Projeto rquitetônico

LOCAL: _
Joao Pessoa - Pb

PROPRIETÁRIO:WanicleídeLeite Fagundes

R. AntonioCarlosdeAraújo,135 - CaboBranco

PLANTADE LOCALIZAÇÃO

DATA RESPONSÁVEL aswsAo RUBRICA 'h“WMV” Têm”

MárcioRobertoSilva EspínolaDESENHO09/2011JoeldeAndrade 01/2014 CONFEA1eo.a2a.5n94Engenheirocm¡
com». Desenvolvimento

Joel de Andrade Barros
VSTO coNFEA16o54721es

AREADECONSTRUÇÃOPAV.TÉRREO 151,14m=ESCALASDESENHOS AREADECONSTRUÇÃOPAV.T|POCOTA4,72 94,77m=
AREADECONSTRUÇÃOPAV.TIPOcoTA 9.04 94,77m=
AREADECONSTRUÇÃOTOTAL 34o,eam=
AREAos CONSTRUÇÃOATUAL- TERRGD ao4,21m=

~ AREAosCONSTRUÇÃOATUAL-SUPERIOR 195,oom=1/1OO PLANTADELOCAÇAOECOBERTAAREAnoTERRENO 1_384_15m'
TAXADEOCUPAÇÃO 32,9%

REF. PARA ARQUNO
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LUÇÉ( m@QUIr
PROPRIETÁRIO

;Nx ,r z .› h 3W“ÚXA Km' *fm ..àa r lt""á//á-k'z-c¡ a, 'Cí“~~~&CÉKÊC/&fk
RESPONSÁVELTÉCNICO v¡

(f, / . ,J j v _g _E/Ófzcêz6_ (C i .. &
CONSTRUTOR › »z/

onst j' A ex m 2 lPRANCHAASSUNTO¡C ruaode n oco 0 salasdeaua

02 -03arq

Projeto rquitetônico

LOCAL: ,_
Joao Pessoa - Pb

R. Antonio Carlos de Araújo, 135 -

PROPRlETÁRIO:Wanicleide Leite Fagundes

Cabo Branco

DATA RESPONSÁVEL REv|sÀoRUBRICAR°5°°"sá:'°'Têm” _ _
Márclo Roberto Sllva Esp1no|a

DESENHO 99m"" Joe¡ de Andrade “'20” CONFEA1503235094EngenheiroCivil

CÓPM Dasenvnlvlmemo
Joel de Andrade Barros

WSTO CONFEA160547216-6

AREA DE CONSTRUÇÃOPAV. TÉRREO 151,141#
ESCALAS DESENHOS AREADECONSTRUÇÃOPAV.11m coTA4.72 94.7711#

AREADECONSTRUÇÃOPAV.119o COTA9,04 94,T7m*
AREADECONSTRUÇÃOTOTAL 340mm*
AREADECONSTRUÇÃOATUAL- TÉRREO 3o4,21m=
AREA DE CONSTRUÇÃOATUAL~SUPERÍOR 195,oom=

1 l CORTES AB E CD AREAooTERRENO 1.354.151#
ELEVAÇÃOFRONTAL TA›<ADEOCUPAÇÃO 32.951.

REF. PARA ARQUIVO
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Painel em vidro temperado 10mm

Peimvi¡ am aço Inox

e vidro temperado6mm

_ÇORTE D
AreaTotal1&3_1WA,28m2 Esc
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ART OBRA / SERVIÇO

Conselho Regional de Engenharia e N” 100000000000425?”-
Agronomia da Paraíba _

Anotaçio de Responsabilidade 'fécula - ART SUBSTITUIÇAO à
LeIn°EA96Ale7dedezulIbrbdC1077

00016032350945007215

INDIVIDUAL

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Registro Nacional: 1003235094 MARCIO ROBERTO SILVA ESPINOLA

Titulo do Proñsslonal: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

ZDADOSDOOONTRATO

CPF: 414.699.924-34

Contrato:

Contratante: WANICLEIDE LEITE FAGUNDES

celebrado em 02/07/2012

Valor Rs 25000000 Tipo do culminante: PESSOA FISICA Açao lnsliuicionat OUTROS

Dam de Início: 02107/2012 Provisão de lémüo: 311122012

a. nAnos OA OsRAIsERvIço

CPF: 414.099.924,34 Pmprieláio: WANICIEDE LEITE FAGUNDES

RUA ANTÓNIO CARLOS ARAÚJO

complementa: N*-135
Baht): CABO BRANCO

UEPB cEl-'k58045250 cidaduoãopessoA

Cootdenadasseogálltzaxuaüusde: Lonçwde:

4. AnvlnAnes TÉCNICAS

Nível da Atividada:

Alivldade :

Atividade Profissional :

Quantidade: 245,91

Atividade :

Atividade Profissional :

Quantidade: 245.91

Atividade '

Atividade Profissional :

Quantidade: 245.91

Atividade :

Atividade Profissional :

Quantidade: 245.91

Atividade :

Atividade Proñsslonal :

Natalidade: 245,91

5. DESCRIÇÃO

1 - DIRETA

50 - EXECUCAO E PROJETO

1177- RESOLUÇÃO1025>OBRASE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃOCIVIL> En¡¡=¡cAçoes› EDIFICAÇÂO> ALVENARIA

Unidade: m*

50 - EXECUCAO E PROJETO

1m-REsOLuçAo1025›osaAsEseRv¡ços-ocmstRuçAocML›a»FIcAçoEs> INSTMAÇÃOHIDRAILICA

Unidade: m¡

50 - EXECUCAO E PROJETO

1005-RES0lJJÇÂO1025 >OBRASE SERVIÇOS-GONSTRUÇÃOcML› EDIFICAÇÕES› INSTALAÇÃOSANITARIA

Unidade: m'

15 - arscuçâo

1241 -RESOLUÇÃO1OE>$RÉESEÍVÇOS-CONHRUÇAOCNL>SSIÉBCONSTMJTNOS>SISIBMCONSWWNO>EM
CONCRHOARMADO

Unidadezm'

IS-EXECUÇÃO

1m-REsauçAo1o25›oeRAsEsaRv›oOs-cONsrRuçAocNL›a›rItu\çúEs› msTALAçAoEmTRIcADeaAIxATENsAo

Urlidadezne

ApósaamdusàodasaüvidadeslémíwsouoñsdualdwaámwedaabaimdestaART

SUBSTITUIR A ART DE N° 0001603 15 EM DECORRÉNCIA DE ERROS NA DESCRIÇÃO DA MESMA PASSANDO A FICAR
CONFORMESE SEGUE: CONSTRUÇÃODE 01 (UMA) EDIFICAÇÃOCCXAERCIALPARA FINS EDUCACIONAISCOMPOSTAPOR 02 (DOIS)
PAV|MENTOSOOMÁREATOTALDE24531MKLOCALIZADANARUAANTONIOCARLOSARAÚJQNWSíCABOBRANCO.

6. VALOR

EsleARTéismtodelam

'LASSINATURAS

DECLAROSIEREMWERDADEIRASAS
INFORMAçñESACIMA

.í

/7

,rpm 4 . 69_
..__--

de0-fié\/5/<L~'E›'Íú:ide alí If.

AunmüddaiedâARTpodesavammhamlüuvimcavmbnnhimbiamounadnve: 300432

Emanuela: osmzrzouas1954n1 na: &ICIDROBEHO SLVAESPNOLA. b: 18918206222
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Página 213

ART OBRA I SERVIÇO

Conselho Regional de Engenharia e N” 100090000000425”
Agronomia da Paraíba _

Anotação de llasponsahilidade Técnica - ART SUBSTITUIÇAO à
Ldn°6A96,de7dedaeInhrode1§77

00016032350945007215

INDIVIDUAL

" r ,« ;7 7-7 . 'ai'm-x .~ Ac( Lent?
MARC!)ROBERTOSlVA 1onuaa

AaaúidaiodashARTmmnrvaümmumhnmI/ãtnaañughâxbiammmadunzacoül

hnaasoeurmllwm1lâs1sáiti1 UNAMIEIORQEHOSKVAESPNGAE 18948204222
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ART OBRA I SERVIÇO

ConselhoRegionaldeEngenhariae N”1°°°°°°°°°°°41531
Agronomiada Paraíba _AnotaçãodeRnsponsabilidndaTécnica-:uu SUBSTITUIÇAOà

uin°sásade7dedezanbrodel977 O00160323 50945007215
INDIVIDUAL

ol( meiga_
WAMCLEÍDELEITEFWJMJES ~CPF:MLWBBZJ-SC

.IJNFORIAÇÊ

Aanuñddaúeúsdamfpodnurvaríñcaham_r "' .vzaqbnghipbicohwnaduvezacmal
hUumUmOSMZIZHAQMwMUmIMMZDROBEWSLVAESPNQAEmSMZMZZZ

Num. 29903723 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 15/04/2020 08:52:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041608480800000000028760749
Número do documento: 20041608480800000000028760749



#V*...4§:$'\$Ô..9

x\..çôs\..\\\\\\'xxt'

'U"Ifítee**

@àsA!

V

REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASIL
Eunápio

Tartes
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

Titular: Bel”. Maria Emília Coutinho Torres de Freitas

O

¡§\\!3à:t+=e"*='Torres
ápio
Eunw.-_q:_¡\v\$\

ESTACERTIDÃOÉPARTEINTEGRANTEDEUMCONJUNTOCOMPOSTODE: 01CERTIDÃ(ÕES).

C E R T I D A O

C E R T I F I C O autorizadopelalei e a pedidoverbaldepessoainteressadaquerevendo

@a

o Livro2-BIdeRegistroGeraldo2°. OficiodoRegistrodeImóveis(ZonaNorte)da

ComarcadestaCapitaldemeucargodeleasñs.185sobonumerodeOrdemR-7-23.456“"Í
destadatade02deagostode2000,constaTranscrição:Prédion.°135,situadoaRua

AntonioCarlosdeAraújo,nobairroCaboBranco,nestacidade,construídodetijolos,
concretoecimentoarmadoecobertodetelhaselajes,recuadodoalinhamento,comdois
pavimentos,contendonoPavimentoTérreosalaintima,saladeestar,jantar,lavalao,copa,
deposito,cozinha,despensae varanda;noPavimentoSuperiorcontémvarandas,três
suitescompletaseescada,instalaçõesdeágua,luzesaneamento,edificadoemterreno
própriomedindo28m,00delargura,fundoscomdoissegmentosdel8m,00e10m,O0,
intercalados por outro de 12m,50; por 44m,8O de comprimento do lado direito e 57m,00

decomprimentodo ladoesquerdo,adquiridopor WALTER AMORIMDE ARAÚJO, '

brasileiro, solteiro, portador do CPF n.° 086.993.054-00,residente nesta cidade, por

comprafeitaa MARIADOSOCORROTRAVASSOSRIBEIROe seumarido
HUMBERTO SOARES RIBEIRO, brasileiros, casados, CPF n° 274.759.804-72;

020.513.704-00,.residentesnestacapital, pelo valor de R$ 150.000,00conformeEscritura

PublicadeCompraeVenda,datadade27dejulhode2000,lavradanoCartórioBatista

Brandãoí.
Eu, Rogério Silva da Costa, o digitei. O referido é verdadee dou fé.

@eoOficiodaComarcadeCruzdoEspiritoSanto-PB,livro49-E,ñs.082.

_ sam/açoNOTARIALE 2°RE _
1 'manaEvil/iaCoutmhoTorres¡deEffgvtas

í euào_oñcíaigzocRegtilstrode.móveis
Beprnqa. de Lourdes ou m , A
v * nciscp“EvangenstadefreirasJunior

Tíõubstitutosàh _qo300v a ' ' . ' n o ›EuNAmoronnEs-soNDTARIALE»Reâãrlgaím-R~e93t°Rm?” CEM ' t
_ -, Am !ano Cabo B anco

RuaCom.RenatoRibeiroCoutinho,300AltiplanoCa Br¡ -_9¡_ã_R_E Is ”“
Tel.: (083)3219-1234- Fax:(O83)3252-2322- CNPJ:09.362.310/0001-20- wwweunaplatorrescombr

VÁLIDOEMTODOTERRITÓRIONACIONAL,QUALQUERADULTERAÇÃOOURASURAINVALIIMESTEDOCUMENTO.

GISTRÀL

hoTorre de Freitas
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

REQUERIMENTO PROCESSON°.................................. ..

Exmo. Sr. Prefeitoda Capital:

NomedoRequerente.... ...........
EndereçodoRequerente

......................................................................CPP/CNPJ.....G2.$(a-..-.;ÍÃ9

EndereçodoImóvel .... .....
..... .... ............

LocalizaçãoCartográficaAtual:ST.... ......QD.... .......LT.... ..... ..

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - - o ~ . . o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . I . . . . . . . . . . . . . . . . - . . › . . . . . . . . . . . . . ..

RequerdeV.Exa,quesedigneconceder-lhe:...ÀÍ=.LÂAZA:...DE...CÊAJÂJÚÊLIÉQEQ
.....................

JoãoPessoa,.... ..........de.... .......

g//f?W/\ovç/á -AssinaturadoRequerente...... ............................ ............................................
TelefoneparaContato:............................................ ..E-Mail:................................................. ..
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¡mpALDEJOÃOPESSOAE BOLETIMDECLASSIFICAÇÃODE (CONSTRUÇÃOOUAMPLIAÇÃO::

IADEESTUDOSEPROJETOS @ÉANÍSTICOSEHABITACIONAISN°DOPROCESSO: '
LEIA COM ATENÇÃO ANTES DE PREENCHER à

Esteboletim- aprovadoOprojeto- seráodocumentohábilparafiscalizaçãodaObraeconsequenteexpediçãod
carta de HABlTE-SE.

Deveráserpreenchidoem2viaseassinadopeloresponsáveldaObra:umadasviasserádevolvidaaorequerente
como parte integrante do projeto aprovado.

Opreenchimentodeveráserfeitousando-sepapelcarbonado,tendo-seOcuidadodeajustarperfeitamenteas2
vias: usar somente máquina de escrever Ou letra de forma.

Assinalarcom“X”somenteumquadradonarespostaaositens2e4.Ossub-itensdasespecificaçõesgerais(iten
5) poderão ter até 3 quadrados assinalados.

1 - CARACTERIZAÇÃO \
NOMEDOPROPRIETÁRIO f ENDEREÇO(Rua,Av.,P°,N°)I IUAIJFÉIZAMORIMD6ARAUJO IOM/ABOBPAULO-?BZOAPF-O*

LOCALIZAÇÃODAOBRA(Rua.Av.,Pç.Loteamento,N°) JSTINSgbDOIMQVELNÕJLCJ.S”IBMwrowo6421954B414740¡I35«@eo821mmIIÉÉ[g5lgggl| I
PÊOJETO(NomedoAutor), _ , CÓNÊSÍPUÇÃOlNomedoResponsável),.MAELIO_Izo euro SILUA.esP/uow ,gêmaaxramgezynSILVAçspwozaCartCREANÉ1 Cart. _z 5Dqmsm1e°Reg.

.;JI..

bo \nsto16°Reg. REAN”l J
, , , 2 - PROPRIEDADE _Particular I: EmCapitalMisto

D ÓrgãoPúblicoFederal O _ D Religiosos
_D ÓrgãoPúblicoEstadual . ~ - _= D Outras(Discriminar)

r ... 3 - FINALIDADEDAEDIFICAÇÃÇ
\EDlP/(ÁÇÁO PARA. #ms E Duaxuquágs

4 - VALOR DA OBRA E ESQUEMA FINANCEIRO

VALORPREVlSTOR$ RECURSOS:E Prórios E]FinaniamentFama'0200500209 ° ° ° m»
k _

5 - ESPECIFICA ÕES GERAIS Nl
g 5.1-FUNDAÇÕES 5.2-EMBASAMENTO

D 1 -ALVENARIADEPEDRA m 1 -ALVENARIADETIJOLOS
D 2- BLOCOSPREFABRICADOS m 2-CONCRETOARMADO
D 3- BLOCOSDECONCRETO -

4 SAPATASDECONCRETOARMADA 53 ' 'MPERMEABILEAÇAO
“ ' Em -RADlER
ãÉ' BALDRAMES [j2-LAJEDEIMPERMEABILIZAÇÀO
D 7 _OUTROS 5.5- ESTRUTURADACOBERTA

54 ESTRUTURASDEELEVAÇÃO ü 1 ' MADERABRUM
m1 'ALVENARlASIMPLES ü 2' MADEIRASERRADA
E] 2 ALVENARlACINTADA ü 3' LAJEOTA'NWNADA
D LVENARIADEPEDRA D 4' WEOTAPMA
m2:''ÊONCRETOARMADO D5-LAJEOTAEMADEIRAMENTO
E 5'AÇO M6-CONCRETOARMADO
lj e MADEIRA D 7'AÇO
D 7 - OUTROS 5.7~REVESTIMENTO

5.5- COBERTA m* ' °“^P'3°°
E] 1 - TELHACERÂMICA Ú.,2-MASSAÚNICA
lj 2-CHAPAONDULADAECIMENTO B¡ 3-MASSAFINACOMEMBOÇO
D 3-CHAPAONDULADAALUMINIO 4-AZULEJOBRANCO
D 4_CALHAS;mo CMENTO 5 -AZULEJOEMCORou DECORADO

ia5-ouTRos»weuuPeMuBVLIZADAÉ'6-OUTROS Jk*
me O47 “VIA DPP - 7' VIA RFO! IFRFNTF A¡ .u an".--
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@C
INSTRUMENTO?PARTICULARQUEQFIRMAM

WALTER AMORIMDE .ARAÚJO,brasileiro,“casado,médico,RG. n° 219.092-
SSP-PB, CPF. n° 086.993.054-00,residentenestaCapitale WANICLEIDE LEITE,
brasileira,casada,médica,Rg. n° 929.720-SSP-PB,CPF. N°Ãll4.6_99.924-34,residente
naRuaAntonioCarlosdeAraújo,11° 135, CaboBranco,JoãoPessoa/PB,convencionam
entre si: . i

Ospactuantesconviverammentalmenteem Regime de União Estável resultando
dessaconvivênciao nascimentode um ñlho: WALTER AMORIMDE
ARAÚJO JÚNIOR, “21/08/l995"quevive sobguarda genitorasegunda
qualificada. e

Convencionamqueo imóvelhavidopeloesforçocomum;na constânciada
convivência já referenciada, no qual reside WANICLEmE LEITE, casa-n?-

:_. n . . . :... . . .. . _¡. -.-- .. .-. .. r. _nen -

3 v r nuuu v v v, u

permaneceráemcondomínioentreospactuantes,ñcand, "cargodaocupante
todososencargos à preservaçãodomesmo, detaxascobradas
pelopoderpublicoeprestadorasdeserviçotaiscomo etelefone,bem
comoseusacréscimosemcasodeinadimplência.Em d ,Éalienaçãoonerosa
dapartequecoubernoimóvelcondominiadopor condôminos,terá
preferência,naaquisição,aquelecujameaçãonão'estejasendoêâtlienada.

A titulodeipensãoalimentícia,o varãoWALTERAMoRn/IDE ARAÚJO,
pagará,mensalmente,em favor do ñlho menor AMORIM DE
ARAÚJO JÚNIOR, a quantiacorrespondentea 04(quatro)“SaláriosMínimos
Nacional, valor que será pago até o 5° dia útil do mês subsequenteao vencido
atravésdedepósitoemcontabancáriaemnomedeWANICLEIDE LEITE por
ela indicada.

A presenteavençateráforçadetítuloexecutivoextrajudicialcasovenhaa
ocorrer inadimplênciano seucumprimento.

Paradirimirdúvidasouconflitosalusivosaopresentecontrato,elegemoforoda
Comarca de João Pessoa/PB, renunciando a qualquer ;outro ainda que
privilegiado. V

Eporassimhaveremcontratado,firmamopresente emduasviasde
igual teor e semrasurana presençade duastestemunhas.

A JoãoPessoa,34dedezembrode2009.' v P:Í'“ef/QRABM/N'ía a4 À”
WALTERAMORIMARAÚJO WANÍICLEÍDELEITE

1” - Testemunha _ 2'*- Testemunha
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91
Página

ART OBRA / senvrço
ConselhoRegionaldeEngenhariae N°10000000000042531

AgronomiadaParaíba _
AnotaãodeResponsabilidadeTécnia-ART SUBSTITUIÇAOàLei 0° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

00016032350945007215
INDIVIDUAL

1. REsPONsAv/arscmco

RegistoNadalal:1603235094 MARCOOROBERTOSILVAESPNOLA
'fllnlodoProllssional:ENGENHEIRODESEGURANCADOTRABALHO,ENGENHElROCML
ZDADOSDOCONTRATO

CPF:414.699.924-34 Commtante:WANlCLElBELEITEFAGUNWS
Cmt-ato: Celabtadoem0243712012

Valor:RS250.000,00TmdoContratante:PESSOAFíSICA Açãolrlstinnional;OUTROS
Baladahide:02107/2012 Pmvlsãodewnino:311123212
3. DADOSDA

CPF:414.6m.924-34 Proprietário:WANlCLElDELEITEFAGUNDES
RUAANTÓNIOamos ARAÚJO

Complemento: m''35
Bairro: CABO BRANCO

UF:PB CEP:59045250Cidade:JOAOPESSOA

condenadasGeográficas:Lañlude:Lutgitude:
4. ATIVIDADES téaacas

Nível da Atividade: 1 - DlRETA

Ativídado: 5o-EXECUCAOEPROJETO

AtividadeProñssional:1177-REsoLUÇÁo1075>OBRASESERVIÇOS-CONSTWÇÁOCN1›ED¡F›CAÇOES›EDFICAÇÁO>ALVENARM
Quantidade:245.91 Unidade:m*

Atividade: 50- EXECUCAOEPROJETO

AtividadeProfissional:1003-RESGMQO1OE>mRBESBWÇOS-CON$MJÇÂOCNL>EDIFICAÇOES>WHNAÇMHDRMMM
Quantidade: 245.91 Unidade: m¡

Atividade: 50-EXECUCAOEPROJETO

AtividadeProfissional:1GD5-RESOLUÇÃO1OZ5›OBRASESBWlÇOS-CONSTMJÇÂOCWL>EDIFICAÇÓES>NSTNAÇÃOSANWÁRM
Quantidade: 245,91 Unidade: m'

Atividade: 15-EXECUÇÃO

AtividadeProñssionalnzn-Rssowçloiozs>oaaassssaxzoos-omsrmçãocm›ssreunsmusmnwos>snstaancmmmm›mCONCRETOARMADO

mandada: 245,91 Unidade:m=

Atividade: 15-EXECUÇÃO

AtividadeProñssioml:lOOZ-RESOIMÇÃO1QS›QRASESERVIÇOS-CGUSTMÇMGW›BJFIQCÓES›NSTNAÇÃOEÉRBADE&NATESMQuantidade:245.91 Unidade:m*

ApósaoawmsãodasaWdadestéañcasouoñssiumldevaáwomduababradestaART

J 477 ff** -s:f'éàáüf. deaVcw-:aíãí/zdvdeâaJã'.

AamwddakaamARTmúsuwüamumldgnz/íãbaampbuyhmñutwnadnwzacmsz
hnmssoem:06402120141151954511¡aoEMNICIOROBBUDSlVAESPNOLA&18918204222
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

3” VARA CÍVEL

PROCESSO N°. 0002802-0320148152001

Vistos.

INTIME-SE a parte promovente para, querendo, nOprazo de 10
(dez) dias, impugnar a Contestaçãoapresentadapelo promovido.

Í ãoPessoa,% /Úade2015.

Recebi estes autos dO(a) MM Juiz(a) de Direito da 3”
Vara Cível, em / /2015.

3" Vara Cível

Técnico/ Analista
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.poaaiJLucIÁHo
TRBNAL DEJusnçA DA PARAIBA

FFñÍIX]JDEEC#UK3ÀDEFROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração ' 0002802-O3.20l4.815.2001

Classe : NUNCIACAO DE OBRA.NOVA

Assunto(s): DIREITO DE VIZINHANCA

LIMINAR

Promovente: HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA

Promovido : PAULO JOSE FAGUNDES E OUTROS

Quantidade de volume(s): §Kjúnico;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )
Vblume(s) em carga: ( ) todos;( )

Quantidadetotaldefolhas:Ê;ZExiste(m) objeto(s) (CD/DVD, e velope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ALWOGADO FAVORECIDO OGM A CARGA:

Nome: ELOA GUIMARAES CABRAL

Inscrição na OAB: 018 ?3
Telefone(s): celular: . 'xoz

Advogadodo ()<autor )vítima ( )litisconsorte ( )outro
SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4774353 - TJEJPPC - EELELLLLLLLLLLLLLLLLII[LLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLLEÉ

REHBD

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em; 16/O4/2015

,cogu
(assinatura do recebedor)

Observações:

Da/auÇÃo

Rece ' n st data os autos acima especificados.

Em:/lííNome/Assi atura do se 'dorz

Matrículan°: \(ÍP4_\6$S:-§5
Observações :
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Eioó C-::ibrcii ,n

Advocacia e ConsuHorio

EXCELENTÍSSIMOSR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3? VARA CÍVELDA COMARCADE JOÃO

PESSOA - PB.

sã_ .. ~
UIÍ\\_IIIJ[AM5 . . . ..uh

FÓRUM: .

mega ?rãscíêa
Técnica J-

Processo m9: 0002802-G3.2014.815.2001

'í

Em?ÍiÊ/"ÉírÍÇ.duw30-
HUMBERTO SOARESDE OLIVEIRA,já qualificado nos autos em epígrafe, por meio de

sua procuradora subscrita “vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência

apresentar

IMPUGNAÇÃOÀ CONTESTAÇÃO

pelos fatos e fundamentos adiante consignados.

DIA REALÊDADE DOS FATOS

lntrodutoriamente cumpre arguir sobre a maiograda tentativa da requerida em

desvirtuar a reaiidade dos fatos, por meio de faiácias descompassadas,com o fito de
descaracterizar direito nítido e ululante do autor.

Destarte, tendo em vista as argumentações dos requeridos, que não passam de

quimeras exaradas com o fim de Iudibriar a justiça e de desconstituâr direito cristalino

do autor, suas afirmações não merecem prosperar.

Ei)(Çausam estranheza os argumentas oferecidos peios ::resenhas réis, em su

contestação,

Os ducumentos por eles juntados, são constituíam da mais pura intenção de

desvirtuar a reaâídadedosfatiascomo será abaixo provado.

Ruci Professora Améiio Falcone, 209 - i3 de íviciio - João Pessoa/PB
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Eloá: Cobra:

Advococio e Consultorio

A) DO CÀBÍMENTODA PRESENTEAÇÃODE NUNCIAÇÃODE
OBRA NOVA

Douto julgador é claramente notório que as fotos acostadas pela parte ré tentam

manipular a realidade dos fatos, tendo em vista que apenas apresentam 02 andares do

prédio excluindo a existência de um 3 andar incompleto!

Cab-enotar que se olharmos cuidadosamente para asfotos acostadasnas págs. 47 e 48

do caderno processual, bem como as demais fotos acostadas pelo autor, nota-se um

andar inteiro inacabadoi

Destemodo,a presenteobra NÃOESTÁACABADAo quetorna plenamentecabívela

presente ação de nunciação de obra nova.

B) DOSDOCUMENTOSJUNTADOSPELOSRÉlS

5.1) DA ART ACOSTADA AOS AUTOS

Os réis acostaram aos autos uma ART (pág. 59), o qual é um registro documental dos

serviços executados, onde deve conter a real intenção da obra.

No entanto, tal documento deve ser considerado irregular, tendo em vista que esta

obra claramente não é uma obra multifamiliar, conforme consta no resumo do

documento.

Além do 'lato anteriormente apontado, no .resumo do corstrato taanbém se pode ler

que a obra está localizada na Rua Agostinho Pereira Costa, 187 - Mangabeira Ill,

endereço este totalmente diferente da real localização do serviço.

Porém na pág. 83 fora acostada uma retificação informando a real finalidade da obra,

seu correto endereço, no entanto ainda consta que a construção terá apenas O2

pavimentos, fato este que não condiz com a verdade, conforme anteriormente

exposto, portanto tal documento deve ser também considerado irregular.

3.2) DOS DEMAES DGCUlVEEFàTÚS

Ruo Professora Amélia Falcone, 209 - i3 de lvloio -- João Pessoa/PB

Num. 29903723 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: DIRSON BARBOSA JUNIOR - 15/04/2020 08:52:27
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041608480800000000028760749
Número do documento: 20041608480800000000028760749



Eloa Cabral

Advocacia e Consultoria

Os réis novamente, com a clara intenção de desvirtuar a realidade

dos fatos, acostam aos atos documentos datados de 2009 e 2010,

quando a obra em questão nem havia sido levantada do chão!

Fato este comprovado pela própria ART no campo "período da obra/serviço -

01/07/2012 à 31/12/2012".

Já na pág. 87 tora acostada aos autos o requerimento de alvará de construção,

novamente incorreto, pois consta que seriam construídos 02 salas e O3 banheiros!

Cabe salientar, que em rtenhum momento o réu juntou aos autos o alvará de

construção concedido pela prefeitura, bem como a carta de tsabite--se, apenas

acostanclo seus devidos requerimentos que em nada comprovam a aprovação da

prefeitura.

Ora doutor julgador, os réis ao não acostar aos presentes autos tais documentos, estes

tão essenciais para qualquer tipo de construção, apenas corroboram com a certidão

emitida pela prefeitura (fls. 13) e acostado pela parte autora na peça exordiai, a qual

afirma que a gresentegbga é irregular.

3.3) DAS PLANTAS AlXAS

Os réis falham ao tentarem juntar as plantas baixas aos autos, pois estas apenas

corroboram com a real verdade dos fatos!

Conforme expianado em petição inicial, a localizaçãodo ãmóvelem questão de acordo

com o mapa de zoneamento urbano da prefeitura de João Pessoa é considerada

como ZONATURÍSTlCA02 e tendo em vista os fins para os quais a obra serve, está é

classificada com 1B (institucional de bairro) onde se encaixam os estabelecimentos,

espaços ou instaiações destinadas à educação.

Deste modo, ela deve obedecer aos seguintes ãimitest apresentar apenas O2

pavimentos, con":afastamentos de O5metros (frente), GAEmetros (Lateral) e 04 metros

(fundos).

Portanto, as planas apresentadas apenas corroboram com a indignação apresentada

pelo autor em petição inicial.

Rua Professora Amélia Falcone, 209 - i 3 de iwlaio - Joao Pessoa/PB
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Eloá Cobnai

Advococio e Consuliorio

DOamaro

Segundo disposição legal, e'.cabível ação de nunciação de obra

nova para os casos previstos no artigo 934 do Código de Processo Civii;

"Art. 934. Compete esta ação:

l - ao proprietário ou possuidor, a fim de impedir que a edificação de

obra nova em imóvel vizinho lhe prejudique o prédio, suas servidões

ou fins a que é destinado?

Segundo ensinamentos 'trazidos por nossa doutrina, a nunciação de obra nova,

também denominada nunciatória, tem por objetivo impedir e obstaculacularizar

a construção que agrida os direitos de vizinhança, sendo ação de preceito cominatório,

tendo assim a definido JORGE AMERlCANO "in" "Comentários ao Codigo de Processo

Civil, ll/245z.

"é a ação tufeiar do direiito de vizinhança, para impedir

a construção de obras que prejudiquem ou invadem o prédio

contiguo."

No mesmo trilhar, vejamos os ensinamentos de HUMBERTO THEODORO:

"Nuncíoção de obra nova consiste na providência :amada em juízo

para o fim de embargar ou impedir o prosseguimento

deconstrxição que prejudica o imóvel de outrem. "

"O manejo da "operis nov¡ nuntiatio" pressupõe um prejuízo a um

prédio, cuja consumação se busco evitar. Corresponde esse prejuízo a

uma violação ca diminuição de direito de propriedade do autor sobre

seu imóvel, sobre alguma servidão deie ou sobre o imóvel' comum ao
autor e o réu.”

(HUMBERTOTHEODOROJÚNIOR "in" Curso de Direizo Processual Civil,

Forense, Sê edição, 1991, pág. 1633)

Corroborando o tema, Ernane Fidélis dos Santos ensina da seguinte forma:

"Quando determinada pessoa começa a edificar si.: está ealificando

obra, o proprietário ou possuidor do imóvei vizinho poderá embargá»

ia, se a edificação estiver causando prejuizo ao seu prédio, ás suas

servidões ou aos fins o que e' destinada." (lx/lanual de Processo Civil, 5.

ed., vol. 3, p. S4)

Com o propósito de impedir que a propriedade particular seia devassada pelo

vizinho ou que a obra *Jeiihâ a danificar Ou'diminuir o seu “valor, a ;ei proíbe que este

construa de modo a perturízazr o recato e a privacidade familiar do rorifrontante, ou lhe

Ruo Professoro .Arrielica Folcone, 209 - i3 de .ix/maio~ Joõo Pessoa/PB
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Eioó Cobra¡

Advocacia e Consuitorio

traga prejuizo, no caso em questão, a proximidade entre o prédio e o
nnuro do Sr. HUMBERTO SOARES DE OLIVEERA, ven: tirando o seu

sossego.

Vejamos o que dispõem os art. 1.277 do Código Civil:

"Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de umaprédio tem o direito

de fazer cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e
à saúde dos que o habitam, provocadas pela utilização:: de propriedade
vizinha."

No vertente caso, não resta dúvida que a casa está sendo construida de forma a

causar violação, diminuição de direito de propriedade do nunciante sobre seu imóvel.

Ressaltamos que a construção ora em andamento, está em desconformidade com a

politica de direitos de vizinhança, pois conforme se atesta das fotografias em anexo, a

obra tem sido feita praticamente encostada ao muro do imóve! do postuiante.

99s PEEHDOS

Pelos fatos expostos, vem o autor reinterar todos os pedidos feitos na inicial, bem

como requerer:

- Que se juigue procederzte a ;areserzte ação, deterrriínando que o ntgrcâado efetue o

devido recuo ou caso se ::zxiirie de cumprir a determinação, que seja mrrioiida a parte

iiegaimente construída;

- Que se mantenha o embargo na presente obra até que seia compietarxwente resoivida
tai iide.

Termos em que

Pede Deferimento

João Pessoa, 17 de abri! de 2h15.

É*
Eioá Guimarães Cabra?,

Advogado OAB/PB 18.193

Rua Professora Améiio FOÍCOHG, 209 -- i3 de ivioio -- João Pressao/PB
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(cjàcQ.

ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

3** VARA CÍVEL

PROCESSO N°. 0002802-0320148152001

Vistos.

INTIMEM-SE os litigantes para, querendo, especiñcarem
asprovas que, porventura, queiramproduzir, no prazode 10(dez) dias,jus-
tiñeando a sua necessidade.

Caso exista o protestopela prova testemunhal,deve o inte-
ressado,desdelogo, apresentaro respectivorol, informandoinclusive seas
testemunhasoomparecerãoemjuizo independentementede intimação.

JoãoPessoa, / /2015.

Recebi estesautosdo(a) MM Juiz(a) de Direito da 3"
Vara Cível, em / /2015.

3” Vara Civel

Tecnico/ Analista
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Justiça.

:É

Í
a

CERTIDÃO

Certifico que, nestadata, expedi a N F 058/2015nestesautos. Dou fe”.

J a Pessoa,25 dejunho de 2015.
I'

AnaCléaAlmeidadeFreitas,
Analista Judiciário

CERTIDÃO

Certifico que, nestadata, a nota de foro 058/2015foi publicada no Diário da

Joo~ essoa, 30 dejunho de 2015.

Ana Cléa Almeida ue Freitas,
Analista Judiciário
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ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av. Dom Pedro Il, 987, centro, João Pessoa-PB-teIefax:83.3222.9725

EXMO._SR.DRJUIZ DE DIREITODA3aVARACIVEL DACOMARCA
DE JOAO PESSOA.

ÂÍÃÍÉÍÕl
, , FORUMDAcAPiTAL

ROTOLTOLOGERALCÍVELI p

PROCESSO:0002802-0320143152001.33"omáí I

PAULO JOSE FAGUNDES e Outro, já qualificado na inicial
em epígrafe, que lhe move, HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA,
também quallificado, por seu advogado, vem, a r. presença de V.Exa.,
nos melhores termos de direito, na forma do despacho exarado, quanto
a especificação de provas jusitificando a necessidade.

Ocorre douto julgador, a pretensão do autor da ação de
Nunciação de Obra tem como objetivo demolir o predio dos promovidos,
é de se invocar a doutrina e a jurisprudência que tem como objetivo
principal preservar a integridade física do imóvel vizinho, não podendo,
ser pautado apenas pela preocupação de ter sua comodidade
abalada, é o que ocorre com a pretensão dos autores.

Nesse viés, o autor em momento alqum na inicial prova os

supostos prejuízos advindos da edificação realizada de forma irregular,
limitando-se a sustentar o desrespeito ao recuo estabelecido no Plano
Diretor Municipal, o que, por si só, seria suficiente para ensejar
sentença de improcedência.

Notícia na inicial que “os nunciados encontram-se construindo
umpredio nofundo do quintal de sua propriedade, localizada no numero 135 -
bairro cabo branco, para jins de atividade institucional, entre elas a
educacional e recreatvia com o aluguel do espaçopara eventos

"O nunciante, que é o seu vizinho dos fundos, notou que a
construção estaria muito proxima ao seu muro retirando-lhe assim totalmente a
privacidade e a segurança. A proximidade entre a obra e o muro e'
extremamentepreocupante, pois um homem normal poderia facilmente atraves
dajanela colocada pular para o seu terreno”.

Obra concluída a mais de dois anos da malfadada açaõ.
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ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av. Dom Pedro Il, 987, centro, João Pessoa-PB-teIefax:83.3222.9726

Mesmo que fossem cabalmente comprovados os prejuízos
elencados na inicial - que a construção estaria muito proxima ao seu
muro retirando-lhe assim totalmente a privacidade a segurança-, o que
não é o caso dos autos, não se justificaria a pretensão, até porque a
casa do autor, se encontra Iadeada de outros predios e que todos veem

o seu quintal, nada contribui o predio em Iitiqio para a ocorrência de
aleqada falta de sequrança haia vista que o muro do mesmo se
encontra construido com mais de dois metros de altura e com cerca

eletrica com altura de 30cm.

Nesse sentido, o entendimento

Conforme constou no parecer do Ministério Público de 2°
grau (fls. 332-334):

Apelação Cível Décima Sétima Câmara
Cível

N° 70054217575 (N° CNJ: 0146384- Comarca de Carlos
68.2013.8.21.7000) Barbosa-RS
OLIVIO GUSATTO APELANTE

MARCOS CESAR THOMAS APELADO

MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA APELADO

'Em que pese a irregularidade apontada na
prova dos autos, entende-se não se mostrar
razoável a demolição postulada pelos
recorrentes. E isso porque a obra, embora, como
já dito, não tenha observado o projeto aprovado
pelo Município e em contrariedade à legislação
que regula a matéria, os prejuízos acarretados
aos apelantes não são de monta e a construção
esta consolidada; não se vislumbrando, de outra
sorte, danos aos padrões urbanísticas do
Município de Carlos Barbosa. A propósito, esta
Corte já proferiu decisão no sentido de não ser
razoável a demolição de obra em casos tais, a
saber'

AÇÃODE NLlNC/AÇÃODE OBRANOVAE
RECONVENÇAO IMPROCEDENTES.

L

F
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ADVOCACIA

DIOCLECIO DE OLIVEIRA BARBOSA

Av. Dom Pedro II, 987, centro, João Pessoa-PB-telefax:83.3222.9726

SENTENÇA MANTIDA. Caso concreto em que a
prova pericial e' conclusiva no sentido de que as
partes concorreram para a interferência de um
prédio no outro. Ademais, sendo desprezível, no
caso, a faixa de terreno ocupada, e
considerando a situação já consolidada, afigura-
se desarrazoado impor a demolição, ainda que
parcial, da casa do autor-reconvindo-apelado,
porquanto ausente prejuízo na ediñcaçâo no
imóvel do réu-reconvinte-apelante. Dano moral
não configurado. O mero dissabor de ser réu em
processo judicial não gera, por si só, direito à
indenização. APELAÇÃO IMPROVIDA
(Apelação Cível n.° 70029652229, 193 Câmara
Cível, Relatora: Mylene Maria Michel, julgado em
16.03.2010).

Requer portanto, sejadeferidaA PROVA PERICIAL para aquílatar
os prejuizos nunciadosna ação em epígrafe, cuja formula constitucionaldo
“Due ProcessOf Law” prerrogativasquecompõema garantiaconstitucionaldo
devido processo, o direito a prova como uma das projeções concretizadoras
dessagarantia constitucional.

Nestes termos

Pededeferiment

JoãoPetoa1oaguia:de2015DIOCL8%::OLBARBOSA
AdVogado-0AB/PB-951 1

Wc
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ESTADODA PARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL

3* VARA CÍVEL

PROCESSO N°. 0002802-0320148152001

Vistos.

Certifique a escrivaniase a parte autoraapresentoumanifestação
ao despacho à fl. 98.

Após, comfulcrono art. 125, IV, do CPC, designoaudiênciade
conciliaçãoparaodiaÉ /4/X-/2015,às .dA/z44V horas.

lntimações às partes e aos advogados.

_Joã Pessoa,20dejulho de2015.

, %§ Z e
MIGUEL DEBRITT LYRA FILHO

//" Juiz de Direito

.z,

Recebi estes autos do MM Juiz de Direito da

3*' Vara Cível, em / /2015.

3a Vara Cível

Técnico/ Analista
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TJPB PODERJUDÍCIARIOÍDOESTADODAPARAIBA '¡ 22/07/2015
VJB01JO6 - SISTEMADE CONTROLEDE' PROCESSOS - 13:11:34
__..______...__.._____._..____....__....._.__._._____________________________.__________.______

......____...__......__.__......____._._____.______..____.______.______________.__...____._._......___.____

Opcao Nome Tipo stat.

X HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA A A

Advogados: 18193_ PB _É _ __
X PAULO JOSE FAGUNDES R A

Advogados: 9511_ PB ________ __ l __
X WANICLEIDE LEITE FAGUNDES R A

Advogados: 9511_ PB ___ _ __
'sv _

Advogados: ________ _ ______ _ ______ _

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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PoDERcIÁHo ,
THBlNAL DEJUS'I'IÇA m PARAIBA

Protocolo: PA12640152001

Data I 28/07/2015 Hora: 13:37:33

'FPO : PEI'ICAO (OUTRAS)

Rocca-sao : 0002802013201 4.815.2001

Status : A'I1VO

Justiça Gratuita: NÃO

Connaarca : .JOAO PESSOA

Vara : 34XVARACIVELA

Classe : NUNCIACAO DE OBRA NCNA

Assunto : DIREITO DE VIZI NHANCA

Parte(s) Peticionante(s):

HLJIVERTO SOARES DE CJJVE¡ RA
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309

EXMO.SR.DR.JUIZDEDIREITODA33-'VARACÍVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA- PB

Processo 0002802-03.2014.815.2001

HUMBERTOSOARESDEOLIVEIRA,já devidamentequalificadonosautosem epígrafe,

por meio de sua procuradorasubscritavem, respeitosamente,a presençade Vossa
Exceiênciarequererjuntadada guiade pagamentodascustasde intimaçãosolicitadas
na NF 073/15.

Termos em que

Pede Deferimento

João Pessoa, 27 de julho de 2015.

Z?

Eloá Guimarães Cabral

Advogado OAB/PB 18.193

\.

Av. Mofo Grosso, 333 - Bairro dos Esiodos ~ João Pessoa/PB
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s,

SIFJBB-- SIEIIEMADEIIIFIJIQMAIÉUESBANCO[ll] BRASIL
88/07/2815~ AUTEFATENDIMEIITU-- 13.18.14:
8347XM3Ií3

COMPROVANTEm;PAGAMENTH
líLlENiEi ELÚA [EUIIIAIIAESCABRAL

*gy AGENCIA:13284?CONTA: 3E236~9
[íonvenío TRIBUNAL[IE .IUSTICA-PB

Codigo(JEBarras 858188000801-38249851283182
528150805321-4") 'EÚISGWBB-l

[Iaiu ijlü¡Deaganicnln IÉB/EH/RBIE
\JaloremDinheiro 82.45
Vz-iixin*em!Ííheciue VLW_
Valor Total

DUCUMENTLP

AIJTENTICACAUf-JISBB:

ÍLACI .SFH. IGEIFCAÍ/AE

Leia noverso rzomoconservareste documento.
entre outras inFormaí/“Iies,

PoderJudiciáriod ' " ' " “ WW-o Estadoda Pa ' -
GuiadeRecolhimentodeCustaseTaxasralba vlaProcessoDatadeEmissão
Lein°5572/92L - o . 24/07/2015

M n, , e¡n 6.682/98eLein°6.688/98 DatadeVencmento
@mama N°doP o5/os/2o1JoaoPessoa mcesso 4N°daGuia 5
Histórico O0O2802-O3.2014.815.20012002015510230ComaFEPJA
TipodeGuia:GuiadeCustasocasionais-D¡¡~. , 1618-7/228039-6
cmssepmcessuakNUNCIAC-AODEOBRAfijçlãcias(DespesasPostais CustasJudiciais(R$)
Promovente:HUMBERTOSOARESDEOLIVEIRA_“VEL_41 000P ' . - l

v removido.PAULOJOSEFAGUNDES;WANICLEIDELEITEFAGUNDES TaxaJudmaiiam)
J ValordaCausa: 0,00

MandadodeIntimação CABOBRANCOx9 Rs OVOODespesasPostais(R$)
' R$ 81,14 0,00

DespesascomMandados(RSS)
81 14

gíígesasfrocessuais: TarifaBamám(R5) ,
rvaçao: Ad' ' 'r ._ . _istribulçaodoprocessoserazealizadaaposcomvnTnaçãodopagamenêíjaguia. 81,14 1,35

instruções
P ~ - ..igornasagenciasdoBancodoBrasi¡nu::m-respondentesBancárioà ValorTotal(R$)

~ 82,49
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TJPB A PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 28/07/2015

VJBACSIX ' ' SISTEMA DE CONTROLEDE PROCESSOS 13:44:39

SOLICITAÇÃO DE MANDADOS

NO Processo: 0002802-O3.20l4.8l5.200l

MANDADO no O03 SOLICITADO COM SUCESSO.

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
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308
TJPB PODERJUDICIARIOÊDOESTADODAPARAIÉA. 28/07/2015*43e///
VJBACSIX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS ' 13:46:27

NO Processo: OO02802-O3.2014.815.200l

MANDADO nO O04 SOLICITADO COM SUCESSO.

..-__-___.__.___..___...____.___-____.__.__..___.._._.__._._._._____._._____._.___.___.__ __._

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
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AW
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O04 - MAND INTIMACAO REU(AUDIENCIA) V003

PROCESSO: 0002802-O3.20l4.815.2001 3A. VARA CIVEL

Classe : NUNCIACAO DE OBRA NOVA

AUTOR : HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA

Endereco: AV CABO BRANCO 2390

Bairro : CABO BRANCO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : WANICLEIDE LEITE FAGUNDES
Enderecoz R ANTONIO CARLOS ARAUJO 135

Bairro : CABO BRANCO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A

PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO

LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE INDICADA PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCIL

IACAO, NA DATA INDICADA ACIMA

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO - S/I

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

DIA 27/08/2015 AS 15:15 HORAS

JOAO PESSOA, 29 DE JULHO DE 2015.

.='IM M / ›
a_ -

SAMÚEL'DÊILÊÉÊFPERIRA
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9333-6 O53 29/07/2015

O Oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

kxyADEQUADAAOAMBIENTEFORENSE. <D1A>.. _ , ,
:' ' ,v . , f? ' .' ' .. "CIENTE:«V',ÍÍ/Lkj(fz ( CQ¡ ,ádggy/zó.«b

DILIGENCIA GUIA: 2002015610230-0 . PARA: (QãD/DESCR)

O0mÍQÍÍÍÍÍIÍÍÍIÍVÍÍÍÍIÍIÍÍÍÍÍÍIÍÍÍIIII||||||||
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado,estive no endereçoconstante,e procedi a

INTHVIAÇÃOda Sra. WanicleideLeite Fagundes,queapósos procedimentoslegais

aceitou a Contra fé que lhe ofereci. Dou Fé.

João Pessoa,24 de agostode 2015

“t”*añcia de Justi Avaliador
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO 003 - VINCMAND INTIMACAO REU(AUDIENCIA)

PROCESSO: 0002802-03.2014.815.2001 3A. VARA CIVEL

Classe NUNCIACAO DE OBRA NOVA

AUTOR HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA

Endereco: AV CABO BRANCO 2390

Bairro CABO BRANCO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU . PAULO JOSE FAGUNDES

Enderecoz R ANTONIO CARLOS ARAUJO 135

Bairro CABO BRANCO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE

JUSTICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, INTIME A

PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA COMPARECER A AUDIENCIA, NO

LOCAL, DIA E HORA ABAIXO DESIGNADOS.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

INTIME-SE A PARTE INDICADA PARA COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCIL

IACAO, NA DATA INDICADA ACIMA

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO - s/1

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

DIA 27/O8/2015 AS 15:15 HORAS

JOAO PESSOA, 29 DE JULHO DE 2015.

rá' x ›
-~uW O 7?-»~«~ *«-~~ --

SAMUEL DE LE s PER IRA

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9333-6 O53 29/O7/2015

O Oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO BIENTE FORENSE. <DlA>

CIENTE: . ”””””' - '“~»--

DILIGENCIAGUIA:2OÊ59Í5610230-O. PARA:(QTD/DESCR)
1 01003

HIOOOÍÍILÍÍÍÍÍÍHÍIÍVÍIÍÍIÍIÍJIIIIIHIHIIIII
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado,estive no endereçoconstante,e procedi a

INTIIVIAÇÃOdoSr.PauloJoséFagundes,queapósosprocedimentoslegaisaceitoua

Contra fé que lhe ofereci. Dou Fé.

João Pessoa, 24 de agosto de 2015

LadCL
ñci deJustiçaAvaliador
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDEJUSTIÇA DAPARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

3aVARA CÍVEL

Fórum Des. Mário Moacyr Porto. AV. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa/PB

AUDIÊNCIA: PRELIMINAR

DATA: QUINTA FEIRA, 26 DE AGOSTO DE 2015. HORA: 15:15h.

NATUREZAJURÍDICA: AÇÃODENUNCIAÇÃODEOBRANOVA
PROCESSO N°: 0002802-0320148152001

PROMOVENTE: HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA

gADV. DOPROMOVENTE:ELOÁGUIMARÃESCABRALOABPB18193 .
í PROMOVIDO: PAULO JOSÉ FAGUNDES E WANICLEIDE LEITE FAGUNDES
! ADV.DOPROMOVIDO:DIOCLÉCIODEOLIVEIRABARBOSAOABPB9511
PRESENÇAS:

zESTAGIÁRIO:

Na Sala de Audiências da 3” Vara Cível da comarca de João Pessoa, capital do Estado da Paraiba,
presenteo Dr. Miguel de Britto Lyra Filho, Juiz de Direito da 3” Vara Cível, comigo Analista
Judiciário, do seu cargo, adianteassinado,teve lugar a presenteaudiência, nosautosda açãoacima
mencionada. Presentes a parte promovente e sua advogada. Presente também o advogado dos
promovidos, bem como Ospromovidos. Iniciados Os trabalhos, as partes foram indagadas
acerca de uma possível conciliação. Em seguida, pelo MM Juiz foi dito: A parte demandada
apresentou a proposta de fechar os dois janelões que estão de frente para a lateral da casa do autor
da presenteação, proposta que não foi aceita; os demandadosapresentaramproposta de adquirir
um metro e meio do autor, que não foi aceita. Na oportunidade, os demandadosapresentaramo
Valor de Oito Milhões de reais pelo imóvel, Oferecendo ao autor, proposta que não foi aceita pelo
demandante. Requereu a advogada do autor o julgamento do feito, no estado em quem se encontra.

O advogado dos demandados requereu prova pericial. Determino juiz conclusão dos autos para

decisão.Nadamaishavendoa tratar,mandouo MM. Juiz e presentetermo,o qualSegue
devidamente assinado. Eu, Ana Cléa Almeida de Freitas " , Analista Judiciário, digitei e

assino.

l /77XVZ/7ÉW_
I

Miguelde/IàrittoLyr-“aFilho

% ,l/"J/uizdeDireito
/

í ”//

6/ * AdV.Promovente
c- ,xa

// m
Promovido AdV. do Pro pOvido

x
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Processo n° 0002802-03.2014.815.200l

Promovente: Humberto Soares de Oliveira

Promovidos: Paulo José Fagundes e outros

AÇÃO DE NUNCIAÇÃODE OBRA NOVA.OBRA
CONCLUÍDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTODOMÉRITO. '
O interesseprocessualmantémestreitarelaçãocom a
necessidade,utilidadee adequaçãodoprocessoaobem
de vida pretendido pelo autor.

Vistos.

HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA, devidamente

qualificado,ajuizouAÇÃODENUNCIAÇÃODEOBRANOVA,emfacede
PAULO JOSÉ FAGUNDES E OUTROS, tambémqualificados, pelos fatos e
fundamentos a seguir delineados.

Narra o autor que os nunciados se encontram
constituindoum prédiono ñindodo quintalde suapropriedade.Aduzquea
proximidadeentrea obrae o murodeseuimóvelé extremamentepreocupante,
poisumhomemnormalpoderiafacilmente,atravésdajanelacolocada,pularpara
o seuterreno.Ademais,a construçãoretiracompletamentea privacidadedacasa
do nunciante.

Assevera,ainda,queos nunciadosjá foramautuadose
embargados,nodia12dejunhode2012,pelofatodeaObranãoterobedecidoao
recuodefundoexigidoporlei.Porfim,aconstruçãodesrespeitaosarts.65daLei
1347/71,298daLei2102/75eoQuadrodeZoneamentoUrbanodaLei2699/75,
alémdenãopossuiralvarádefuncionamentoparaatividadecomercial.
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Assim, requer, em sede de antecipaçãodos efeitos da
tutela, a paralisaçãoimediata da obra nunciadae, no mérito, a determinaçãode
queospromovidosfaçamo recuode fundoexigidopor lei.

Decisão liminar prolatada às fls. 23/26.

Citados, os promovidosapresentaramcontestaçãoàs fls.
33/43,alegando,preliminarmente,a impossibilidadejurídica do pedidoe a perda
do objeto, eis que a obra já se encontratotalmenteconstruída.No mérito,
ressaltaramque o prédio se encontraa doismetrosde distânciado muro, que
possuimaisde doismetrosde altura,razãopelaqualnãohá quesefalarem
prejuízo.Assim,pugnarampelarejeiçãodopedidoformuladonainicial.

Em impugnaçãoà contestaçãoàs fls. 93/97,a parte
promoventeafirmou,entreoutrosargumentos,queaobranãoestáacabada,tendo

emVistaqueapenasdoisdosseustrêsandaresforamconcluídos.
Não obtida a composiçãoamigável em audiência

preliminar(fl. 113), apesardasVáriaspropostasda partepromovida,o autor
pugnoupelojulgamentoantecipadodalide,aopassoemqueosdemandados
requereramaproduçãodeprovapericial.

Em seguida,Vieram-meosautosconclusos.

É 0 relatório.
Decide.

Trata-se de ação de nunciaçãode obra nova, em que o
autoralegaqueaobraconstruídapelospromovidosestãolhecausandoprejuízos,
alémdeestarememdesacordocomasnormasadministrativase a legislação.

Compulsandoo caderno processual,Verifica-se
prontamentequeapresentedemandadeveserextintasemapreciaçãodomérito,
antea ausênciade interesseprocessualdo autor. Vejamos.

É cediçoqueo interesseprocessualéumadascondições
daação,o qualsedesdobranotrinômíonecessidade,utilidadee adequaçãoda
demandapropostaemrelaçãoàpretensãodaparteautora.

A necessidadeestárelacionadaao fato de a parte ter de

submeteraquestãolitigiosaàanálisedoPoderJudiciárioparaVersatisfeitaasua
pretensão.A utilidadeserefereà aptidãodademandadetrazerumresultado
práticoútilaoautor.Jáa adequaçãorefere-seàutilizaçãodemeioprocessual

2
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condizente com solução da lide, ou seja, o procedimento escolhido deve ser
adequado e cabivel para o alcance do pleito requerido em juízo.

O Código de Processo Civil assegura a ação de
nunciaçãode obranova aoproprietáriooupossuidorpara embargarconstruçãoem
prédiovizinhoqueñra seusdireitos,comodispõeo art. 934do CPC. Trata-sede
tutelainibitóriapormeiodaqualOautorpretendeevitarqueumaorasejainiciada
ou continuea serexecutada,protegendode formapreventiva os seusinteresses.

O cabimento desseprocedimentoespecial pressupõea
existênciadeuma“Obranova”, queserádenunciada.O estadofáticoquepermite
o ingressodaaçãodenunciaçãodeobranovaé aqueleexistentenomomentode
ingresso da demanda.

l

No caso dos autos, conforme as fotos encartadaspelo
autor,a obrajá haviasidopraticamenteconcluída,nomomentodapropositurada
demanda.Defato,ostrêsandaresdoprédiojá estavamerguidos,estandooúltimo
em faseavançadade construção.Ademais,comoentendea melhordoutrina,
merasconclusõesestéticas,taiscomopintura,nãoimpedema conclusãodequea
obra já foi concluída.

Nessediapasão,estandoa Obraconstruída,se mostra
incabível O manejo da ação de nunciaçãode obra nova, ante a
desproporcionalidadededemoliçãodoimóveljá finalizado.Assimentendea
jurisprudênciadostribunaispátrios:

DIREITO DE VIZINHANÇA- NUNCIAÇÃODE OBRA
NOVA - OBRA CONCLUIDA - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃODE PREJUÍZOAO IMÓVEL DO
NUNCIANTE - ILEGITIMIDADE E FALTA DE
INTERESSE DEAGIR - EXTINÇÃO MANTIDA, COM
ACRÉSCIMODE NOVOFUNDAMENTO,TAl\/IBÉM
INERENTE À CONDIÇÃO DA AÇÃO. Apelação
desprovida.
(TJ-SP - APL: 9136961482007826SP 9136961-
48.2007.8.26.0000,Relator: Cristina Zucchi, Data de
Julgamento:28/11/2011, 34° Câmarade Direito Privado,
Data de Publicação: 02/12/201 l)

CIVILEPROCESSUALCIVIL.REMESSA.NUNCIAÇÃO
DE OBRA NOVA. OBRA CONCLUIDA OU EM FASE DE
CONCLUSÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE
INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM RESOLUÇÃODE MÉRITO. 1 - É entendimento
correntiona doutrinae na jurisprudência,inclusive deste

3
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Tribunal, que concluída ou em fase de conclusão, não se há
falar em ação de nunciação de obra nova. II - Incorre em
error in judicando o magistrado que, sem levar em conta a
certidão do meirinho, extingue o processo de nunciação à
assertiva de inexistência de obra no local, quando, na
verdade, certiñcou o serventuário, com todas as letras, que
esta se encontrava praticamente concluída. III - Remessa
conhecida e provida.

(TJ-MA - REMESSA;250552006MA , Relator:JAIME
FERREIRA DE ARAUJO, Data de Julgamento: 02/03/2009,
SAO LUIS)

Por fim, não merecem ser conhecidos os argumentos de
descumprimentodas normas administrativas e da legislação de ordenamento
urbano, eis que a competênciapara alega-los e' exclusiva do ente federativo
prejudicado.

Com efeito, o particular detém legitimidade tão somente
para se insurgir em face de obra que lhe acarreteprejuízos diretos, danosao seu
imóvel vizinho à nova construção, e não o descumprimentode normas de
interesse do poder público.

Desse modo, tendo em vista o não cabimento da ação de

nunciaçãode obranova para a situaçãoemquea obrajá foi concluída, é forçosoo
reconhecimentoda ausênciade interesseprocessuale, por conseguinte,a extinção
do feito semjulgamento de mérito.

ISTO POSTO, extingo 0 processo sem apreciação do
mérito, com base no art. 267, VI, CPC, ante a ausência de interesse processual.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas
processuaise doshonoráriosadvocatíciossucumbenciais,os quaisfixo em R$
4.000,00(quatromil reais), consoanteo art. 20, §4° do Código Civil brasileiro.

P.R.I.

Após o trânsitoemjulgado, intime-sea parte vencedora
(promovida)pararequerero queentenderdedireito,noprazode 10 (dez)dias.

João Pessoa,27 de ostode

MIGUEL
,f Juizde_Direítodá3”VaraCível
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PODER-JLDCIÁFIO V
TFIENAL DEJLsrIçA m PARAIBA

PROTOCOLO DECARGA DE Pnocesso

DADOS DO PROCESSO

Numeração : OOO2802-O3.20l4.815.200l
Classe : NUNCIACAO DE OBRA NOVA
Assunto(s): DIREITO DE VIZINHANCA

LIMINAR

Promovente: HUMERTO SOARES DE OLIVEIRA

Promovido : PAULO JOSE FAGUNDES E OUTROS

Quantidadede volume(s):_(3KÉnico;(_)2;()3;( )4;( )5;( )6;( )
Volume(s) em.carga: 'T___ ) todos;( )
Quantidade total de folhas:

Existe(U0objeto(s) (CD/DVD,e velope lacrado, etc.) anexadoao processo?
( )sim; ákgnão.Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: ELOA GUIMARAES CABRAL

Inscrição na OAB: Ol8l93PB

Telefone(s): celular:a çáécg-ixo:
Advogadodo gjqautor ( )reu ( )vítima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGÀ:«

Matrícula n°: 4700171 - TJECZI6 4

IÉIK)

Recebi nesta data os autos acima especificados.
Em: Ol/O9/2015

(assinatura do recebedor)
Observações:

IJEVOLLÇÃO

Recebi nesta data os autos acima especifi ados.

Em:_/__/ 4 (mPá”Nome/Assinaturadoservidor:' /1 ' '\51
Matrícula11°: ?DgÊObservações

v*
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CERTIDÃO

Certificoque,nesta(lata,expediaN F 096/2015nestesautos.Doufé.

Analista Judiciário

CERTIDÃO

Certificoque,nestadata,anotadeforo096/2015foi publicadanoDiárioda
Justiça.

Ana Cléa Almeida reitas,

Analista Judiciário
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Eloa Cabral i

Advocacia e Consultoria

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JU|Z DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA COMARCA

DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

Processo n9: 0002802-03.2014.815.2001

HUMBERTO SOARES DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos em epígrafe, por meio de sua

procuradora subscrita vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência

apresentarEMBARGOSDE DECLARAÇÃOCOMEFEITOSINFRIGENTESem face da decisão,

pelas razões que passa a expor.

I - PRELIMINARMENTE: TEMPESTIV|DADE.

O presenterecurso,emconsonânciacomo prazode cincodias,reveia-se
tempestivo.Paratanto,deveserobservadoquea decisãorecorridafoi publicadanadata
de 23/09/2015,quarta-feira,começandoa fluir, portanto,prazoem 24/09/2015,quinta-
feira. Assim, o prazo de cinco dias para opor embargos de declaração expira em

28/09/2015, segunda-feira.

Deste modo, resta inequívoco a tempestividade da vertente peça de

embargos protocolada nesta data.

Rua Rodriguesde Aquino,368, saia 208- Centro- João Pessoa/Paraíba
Contatos:(83) 99668-5462/(83)98806-5937E-mail:contato@eioacabraI.adv.br
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